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“Várzea Alegre, terra do amor fraterno” 

EDITAL CONVOCATÓRIO 

 

Concorrência Eletrônica nº 2026.06.22.1 

 

1a Parte: PREÂMBULO 

 

O Município de Várzea Alegre - CE, por intermédio do Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de 

Obras e Urbanismo, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados 

será realizada licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, 

pelo regime de execução de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, que será regida pela Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021, observados os termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, assim como as exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será realizada no ambiente 

da plataforma eletrônica: www.portaldevarzeaalegrece.com.br.  

 

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

 

1 - DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação para a execução de serviços de pavimentação em 

pedra tosca em localidades situadas nos Distritos de Naraniú, Ibicatu, Canindezinho, Riacho Verde e 

nas localidades de Sítio Panelas e Sítio Iputi, no Município de Várzea Alegre - CE, de acordo com 

Convênio nº 265/2026 – SOP/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital. 

 

2 - DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DA CONDUÇÃO DO CERTAME. 

2.1 - O presente edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos: https://www.municipios-

licitacoes.tce.ce.gov.br, https://www.portaldevarzeaalegrece.com.br, https://www.pncp.gov.br e 

https://www.varzeaalegre.ce.gov.br . 

2.2 - O certame será realizado no endereço eletrônico: https://www.portaldevarzeaalegrece.com.br. 

2.3 - Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Agente de Contratação do Município, 

juntamente com sua equipe de apoio. 

 

3.0 DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 

3.1 - INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 24 de junho de 2026 às 09h00min. 

3.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09 de julho de 2026 às 09h00min.  

3.3 - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09 de julho de 2026 às 09h30min.  

3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 

horário de Brasília/DF.  

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar 

da respectiva data. 

 

http://www.portaldevarzeaalegrece.com.br/
https://www.portaldevarzeaalegrece.com.br/
https://www.pncp.gov.br/
https://www.portaldevarzeaalegrece.com.br/
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4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 

4.1. A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre está localizada na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, nº 153, Centro 

- Várzea Alegre/CE, CEP. 63.540-000, telefone: (88) 9 9991-3663. 

 

5 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta de recursos oriundos do Governo do Estado do 

Ceará e Tesouro Municipal, na seguinte dotação orçamentária constante no quadro abaixo: 

 
Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

14 01 15.451.0331.1.003.0000 4.4.90.51.00 

 

6 - DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 

6.1 - Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de Compras do 

Município de Várzea Alegre - CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA & 

INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Líbano, nº 251, Sala 1408 - Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 15.464.263/0001-29).  

6.1.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras do Município de Várzea 

Alegre - CE, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Concorrência, em sua 

forma eletrônica. 

6.1.2 - Para efetuar o cadastro no Portal de Compras do Município de Várzea Alegre - CE, o fornecedor 

deverá acessar a página www.portaldevarzeaalegrece.com.br, no link “Seja um fornecedor”, deverá preencher 

o formulário com as informações obrigatórias (campos sinalizados como “campo obrigatório”) e anexar a 

documentação de credenciamento descrita na página. 

6.1.3 - O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e em seguida, clicar no botão 

“Salvar”.  

6.1.4 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

6.1.5 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

6.1.6 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da 

empresa associada (mencionada no item acima) pelo telefone (81) 3877-1397, ou através do e-mail: 

comercial@gmcontato.com.br. 

6.2 - Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades 

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades 

simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, 

cadastradas ou não no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que satisfaçam 

todas as condições da legislação em vigor e deste edital.  

6.3 - Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em consórcio, idônea 

cuja natureza seja compatível com o objeto licitado; 

http://www.portaldevarzeaalegrece.com.br/
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6.4 - Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as seguintes 

exigências: 

6.4.1 - Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de cada consorciado 

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado; 

6.4.2 - Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de 

licitante individual para fins de habilitação econômico-financeira; 

6.4.3 - O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de 

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei; 

6.4.4 - Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promover a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelos consorciados; 

6.4.5 - A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contratante e deverá 

ser apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 

quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-

financeira apresentados pela empresa substituída, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório 

que originou o contrato. 

6.5 - Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei nº 11.488/2007, como critério de desempate, 

preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO 

AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.  

6.6 - Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de Compras do 

Município (Sistema GM Tecnologia) no site www.portaldevarzeaalegrece.com.br, o exercício da preferência 

prevista na Lei Complementar n° 123/2006.  

6.7 - A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.  

6.8 - Não poderão disputar esta licitação: 

6.8.1 - Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 

6.8.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica; 

6.8.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;  

6.8.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de participar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

6.8.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

6.8.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

6.8.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

http://www.portaldevarzeaalegrece.com.br/
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trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

6.8.8 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.9 - O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

6.10 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

6.11 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

6.12 - A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

7 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAINICIAL 

7.1 - O cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas 

junto à plataforma eletrônica - Portal de Compras do Município de Várzea Alegre - CE (Sistema GM 

Tecnologia) em www.portaldevarzeaalegrece.com.br. 

7.1.1 - Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na plataforma, 

com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado 

em anexo. 

7.2 - No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado 

necessariamente o seguinte: 

a) Indicação do valor global do objeto licitado com descrição detalhada do seu objeto, de acordo com o 

disposto no Projeto Básico deste Edital, sendo vedada a cotação parcial de itens ou de quantidade inferior à 

demandada nesta licitação; 

b) Preço global do objeto cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais; 

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

7.3 - O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que 

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 

34 da Lei nº 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade 

disponível no sistema eletrônico do site www.portaldevarzeaalegrece.com.br.  

http://www.portaldevarzeaalegrece.com.br/
http://www.portaldevarzeaalegrece.com.br/
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7.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 

7.4.1 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica 

(www.portaldevarzeaalegrece.com.br) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 

segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

7.5 - Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e 

horário de abertura da sessão pública. 

7.5.1 - A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em 

conformidade com o disposto no Art. 18, § 4º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022 c/c 

entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão nº 2132/2021). 

7.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances. 

7.7 - Será vedada a identificação do licitante. 

7.8 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 

7.9 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação de 

serviço. 

7.10 - Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

7.11 - A licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta de preços inicial, a comprovação da 
garantia correspondente, no valor de 1% (um por cento) do total proposto, conforme previsto no art. 
58 da Lei Federal nº 14.133/2021. Essa garantia deverá ser emitida até a data e horário do cadastro da 
proposta de preços inicial, devendo ainda ser anexada na plataforma até a data e horário marcados para o 

início da sessão de disputa, em campo próprio, sob pena de desclassificação. 
7.11.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
I) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
II) seguro-garantia; 
III) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil; 
IV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  
7.11.2. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPÓSITO 
BANCÁRIO, a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, Conta Corrente nº 2257-8, 
Agência n° 1169-0 - Banco do Brasil, sendo que depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só 
serão validados após sua compensação. 
7.11.3. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da 
apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no mínimo, 60 (sessenta) 
dias contados a partir da data de envio da mesma. 
7.11.4. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante enviará o documento 
fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar: 

http://www.portaldevarzeaalegrece.com.br/
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- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Várzea Alegre – CE. 
- Objeto: Garantia de proposta de preços final/readequada da Concorrência Eletrônica nº 2026.06.22.1. 
- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Proposta. 
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias. 
7.12. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
7.13. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
apresentação dos documentos para a contratação. 
7.14. Excepcionalmente, será admitida a realização de diligência para que a licitante encaminhe o 
comprovante da garantia exigida, desde que o respectivo documento já exista e tenha sido emitido antes 
da data e horário limite para a apresentação das propostas iniciais. 
7.14.1 - A diligência terá como única finalidade permitir a juntada de documento preexistente, em 
conformidade com o disposto no art. 64 da Lei nº 14.133/2021 e com a jurisprudência do Tribunal de Contas 
da União – Acórdão 781/2025 – TCU – Plenário, que veda a aceitação de documentos produzidos ou 
emitidos após o prazo estabelecido no edital. 
 

8 - DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS 

8.1 - Abertas as propostas iniciais, a Agente de Contratação fará as devidas verificações, avaliando a 

aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada 

no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

8.2 - Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários 

e globais.  

8.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela Agente de Contratação e somente 

estas participarão da etapa de lances.  

8.4 - Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no 

Anexo I - Projeto Básico presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance 

final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração.  

8.4.1 - Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço 

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo I - 

Projeto Básico. 

8.5 - Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem 

atribuídos valores a algum dos itens componentes do respectivo orçamento. 

8.6 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

8.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 

licitantes. 

 

9 - DA ETAPA DE LANCES 

9.1 - A Agente de Contratação dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, 

então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico.  

9.2 - A disputa será realizada por valor global, sendo os preços registrados na ata da sessão. 
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9.2.1 - Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital 

Convocatório, quanto ao preço global. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na 

proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela 

Administração, junto ao Anexo I - Projeto Básico. 

9.2.2 - Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, 

ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.  

9.2.3 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

9.2.4 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.3 - Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) Agente de Contratação nem aos demais 

participantes.  

9.4 - No caso de desconexão entre o(a) Agente de Contratação e o sistema no decorrer da etapa competitiva, 

o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) Agente de Contratação, 

quando possível, sem prejuízos dos atos realizados.  

9.4.1 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a)Agente de Contratação persistir por um tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação. 

9.4.2 - Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.  

9.5 - O modo de disputa adotado para este certame será o “ABERTO E FECHADO”, nos termos do Art. 56, 

da Lei nº 14.133/2021, do Art. 22, inciso II e do Art. 24, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 

observados os seguintes termos: 

9.5.1 - A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.  

9.5.2 - Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 

será automaticamente encerrada. 

9.5.3 - Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema 

abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 

10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.5.3.1 - No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 

etapa aberta ou por ofertar melhor lance. 

9.5.4 - Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um 

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.5.5 - Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, 

conforme disposto no § 2º do art. 22, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 

9.5.6 - Definido o resultado do julgamento, a Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei nº 14.133/2021. 
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9.6 - Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8538/2015. 

9.7 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

com preço de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP. 

9.8 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.9 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo 

de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no item anterior. 

9.10 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.11 - As disposições a que se referem os itens 9.6 a 9.10 não serão aplicadas nas seguintes situações: 

9.11.1 - No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor 

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

9.11.2 - No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for 

superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

9.12 - A obtenção de benefícios, a que se refere a Lei Complementar nº 123/2006, fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo ser apresentada 

declaração de observância desse limite na licitação, sob pena de perda do direito de utilização do possível 

benefício. 

9.13 - Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do 

contrato na aplicação dos limites previstos nos itens acima. 

9.14 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima, 

serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10 - DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE 

10.1 - Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Agente de Contratação 
poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei nº 
14.133/2021. 
10.2 - Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o(a)Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento, nos termos do Art. 30 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 
10.3 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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10.4 - Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os 
demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação 
estabelecida no § 2º do art. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os 
critérios de desempate definidos no art. 28, ambos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 
10.5 - Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta 
ser anexada aos autos do processo de contratação. 
10.6 - A Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, 
após a negociação realizada, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
10.7 - É facultado a Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
10.8 - A não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no sítio 
eletrônico www.portaldevarzeaalegrece.com.br, dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarretará a 
desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, 
observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso III, da Lei nº 
14.133/2021. 
10.9 - Após a negociação do preço, a Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

11.0 DA APRESENTAÇÃO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS FINAL(IS)  
11.1 - A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor 
lance, redigida em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser 
datada e assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico do proponente devidamente 
identificados, contendo identificação do proponente, endereço, telefone e e-mail; 
11.2 - Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal e do responsável técnico do 
proponente devidamente identificado; 
11.3 - Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
11.4 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo 
orçamento básico. 
11.5 - Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo, considerando que os 
valores da proposta deverão ser apresentados com duas casas decimais após a vírgula, com a seguinte regra 
de arredondamento: se o terceiro dígito após a vírgula estiver entre 0 e 4, o segundo dígito após a vírgula não 
é alterado; se o terceiro dígito após a vírgula estiver entre 5 e 9, o segundo dígito após a vírgula é 
arredondado para cima. 
11.6 - A proposta de preços deverá vir munida de orçamento(s) detalhado(s), orçamento consolidado e 
individual, contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço 
unitário e o preço total, em algarismo, assim como da composição de todos os custos unitários dos 
serviços, do cronograma físico-financeiro da obra, do demonstrativo de taxa de Benefícios e 
Despesas Indiretas - BDI, com sua devida composição, assim como a Composição de Encargos 
Sociais de sua proposta de preços, devendo ser devidamente assinados em todas as páginas que a 
compõe pelo responsável técnico da empresa proponente, sob pena de desclassificação da mesma. 
11.7 - O(s) orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço e quantidade, 
conforme item anterior, deverão ter seus itens e quantitativos idênticos aos apresentados nas planilhas 
fornecidas conjuntamente a este edital, não sendo permitido ao licitante alterá-la (em seu conteúdo e 
quantitativos). 

http://www.portaldevarzeaalegrece.com.br/
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11.8 - O valor total de cada item indicado no orçamento detalhado deverá ser o produto da multiplicação do 
preço unitário pela respectiva quantidade. 
11.9 - Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra 
condição não prevista, neste Edital. 
11.10 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
11.11- Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 90 (noventa) 
dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por 
igual prazo. 
11.12 - Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus 
atinentes à execução do objeto. 
11.13 - No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo 
regime de qualquer outro agente econômico. 
11.14 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis 
sanções administrativas, observado o devido processo legal. 
11.15 - Iniciada a fase de julgamento, a Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 
da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www. 
portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
11.16 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário. 
11.17 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de 
participação. 
11.18 - Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será iniciado o procedimento 
de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais. 
11.19 - Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido 
nas condições definidas neste edital e o disposto no Projeto Básico que norteia a contratação, sempre 
buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas que: 
11.20 - Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais; 
11.21 - Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 
11.22 - Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
11.23 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.24 - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
11.25 - Contiverem para o orçamento detalhado valores superiores ao estimado pela Administração, 
independentemente do valor total do orçamento, devendo o licitante, readequar o valor dos itens do 
orçamento final aos valores constantes no mapa de preços emitido pela plataforma eletrônica. 
11.26 - Serão considerados indício de inexequibilidade das propostas, os valores inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração (Acórdão nº 465/2024 - Plenário do 
Tribunal de Contas da União - TCU). 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www/
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11.27 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência da 
Agente de Contratação, que venha a comprovar: 
11.28 - Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
- Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.29 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
11.30 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
11.31 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
dos preços e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
11.32 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 
11.33 - Considera-se também erro no preenchimento da planilha, passível de correção, a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
11.34 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
11.35 - Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica. 
11.36 - Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) Agente de Contratação examinará a proposta 
subsequente, observada a ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
  

12 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

12.1 - Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes: 

 

- Habilitação Jurídica: 

12.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta 

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 

12.1.2 - Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 

Comercial da sede do Licitante; 

12.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 

exercício; 

12.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

12.1.5 - Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 

consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação da 

empresa líder, que será responsável por sua representação perante a Administração e apresentar declaração 

formal de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente 

assinado por todos os representantes legais das empresas que farão parte da composição; 
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- Qualificação Técnica: 

12.1.6 - Qualificação técnico-profissional: 

12.1.6.1 - Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, para fins de contratação, cujas parcelas de maior relevância sejam: 

 

• PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA COM REJUNTAMENTO (AGRAGADO ADIQUIRIDO); 

• BANQUETA / MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (1,00 X 0,35 X 0,15M). 

12.1.7 - Qualificação técnico-operacional: 

12.1.7.1 - Certidão(ões) ou atestado(s), regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, que 

demonstre(m) capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior, cujas parcelas de maior relevância sejam:  

 

ITEM SERVIÇO UNID. 
QUANT. 

PREVISTA 
PERCENTUAL 

EXIGIDO 

QUANT. 
EXIGIDA 

1 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA COM 
REJUNTAMENTO (AGRAGADO ADIQUIRIDO) 

M² 6.992,44 50% 3.496,22 

2 BANQUETA / MEIO FIO DE CONCRETO P/ 
VIAS URBANAS (1,00 X 0,35 X 0,15M). 

M 2.937,88 50% 1.468,94 

 

12.1.8 - Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos, mediante declaração formal. 

12.1.8.1 - Os profissionais indicados pelo licitante, na forma do item acima, deverão participar da obra ou 

serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração. 

12.1.9 - Registro ou inscrição na entidade profissional competente. 

12.1.10 - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

12.1.11 - Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de 

comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado; 

 

- Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

12.1.12 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

12.1.13 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

12.1.14 - Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 

12.1.15 - Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 

12.1.16 - Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 

12.1.17 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
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12.1.18 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

12.1.19 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 

- Qualificação Econômico-financeira: 

12.1.20 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

12.1.20.1 - A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas 

constituídas há menos de dois anos; 

12.1.21 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 

- Declarações: 

12.1.23 - Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas; 

12.1.24 - Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal; 

12.1.25 - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

12.1.26 - Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei; 

12.2 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma 
que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) 
dias, contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme 
legislação do órgão expedidor.  
12.2.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 

inscrições. 

12.3 - Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Portal de Compras 

do Município de Várzea Alegre - CE (Sistema GM Tecnologia), no sítio 

eletrônico www.portaldevarzeaalegre.ce.gov.br, em formato digital, os documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, após solicitação do(a) Agente de Contratação, por meio do sistema eletrônico, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, podendo ser prorrogado, por igual período, nas situações elencadas no § 3º do art. 29, 

da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

12.4 - Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1º, da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

12.5 - A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 

Portal de Compras do Município de Várzea Alegre - CE (Sistema GM Tecnologia), no sítio eletrônico 

www.portaldevarzeaalegre.ce.gov.br, dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento 

http://www.portaldevarzeaalegre.ce.gov.br/
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a algum dos requisitos de habilitação, estipulados acima, acarretará na inabilitação/desclassificação do 

proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 

classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 

 

13 - DISPOSIÇÕES SOBRE A APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

13.1 - Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno 

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei nº 11.488/2007, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) Agente de Contratação, para a regularização 

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei 

Complementar nº 123/2006.  

13.2 - A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) Agente de Contratação 

convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

 

14 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por 

meio eletrônico, no endereço licitacao@várzeaalegre.ce.gov.br, informando o número deste pregão e o 

órgão interessado ou por meio da plataforma www.portaldevarzeaalegre.ce.gov.br. 

14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e 

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail).  

14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela 

plataforma eletrônica aos interessados.  

14.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 

licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br. informando o número deste pregão e o órgão interessado ou por meio da 

plataforma www.portaldevarzeaalegre.ce.gov.br.  

14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da 

plataforma eletrônica.  

14.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.  

14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do 

certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.  

14.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.  

14.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame. 

14.9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos 

autos do presente processo. 

14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma 

eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame. 

mailto:licitacao@várzeaalegre.ce.gov.br
http://www.portaldevarzeaalegre.ce.gov.br/
mailto:licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br
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15 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 

apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma 

www.portaldevarzeaalegre.ce.gov.br. 

15.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, 

que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.  

15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na preclusão 

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.  

15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos.  

15.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da 

plataforma www.portaldevarzeaalegre.ce.gov.br. 

 

16 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

16.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação durante o certame; 

16.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

16.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço, 

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

16.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

16.1.5 - Fraudar a licitação; 

http://www.portaldevarzeaalegre.ce.gov.br/
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16.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;  

16.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

16.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

16.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

16.2.1 - Advertência;  

16.2.2 - Multa; 

16.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e; 

16.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

16.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

16.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

16.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

16.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

16.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

16.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

16.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

16.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
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16.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver 

sido exigida, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

16.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

16.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

16.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

17 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

17.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 

observado o disposto no art. 71, da Lei nº 14.133, de 2021.  

17.2 - O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 

processo por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e 

mediante fundamentação escrita.  

17.3 - O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 

ocorrências relevantes. 

 

18 - DA CONTRATAÇÃO 

18.1 - A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 

assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado 

durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.  

18.2 - O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitação. 

18.3 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
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remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 

licitante vencedor.  

18.4 - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

18.4.1 - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

18.4.2 - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

18.5 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta, 

quando tiver sido exigida, em favor do órgão ou entidade licitante. 

18.5.1 - A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 

18.4.1. 

18.6 - Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 

remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos 

itens acima. 

18.7 - Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, 

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

18.8 - Para a contratação objeto desta licitação, será exigida da proponente vencedora, a título de 

garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, em uma das 

modalidades previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021, à escolha da licitante vencedora: 

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

b) seguro-garantia;  

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil. 

18.9 - Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito em 

conta corrente informada pela prefeitura municipal de Várzea Alegre – CE. 

18.10 - Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia: 

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato; 

b) a apólice deverá indicar o Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, como beneficiário; 

c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Município de Várzea Alegre, 

Estado do Ceará. 

18.11 - Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato; 

b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Município de Várzea 

Alegre, Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas 

obrigações; 
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c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código 

Civil Brasileiro; 

d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital. 

18.12 - A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após o término da vigência do contrato, 

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitação, mediante a certificação de que os serviços 

foram realizados a contento. 

18.13 - Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive indenização a 

terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo e improrrogável de 10 (dez) 

dias, a contar da data em que for notificada pelo Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará. 

18.14 - Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a complementação da 

garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for notificada pelo Município. 

18.15 - Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses: 

I - o contratado der causa à rescisão do contrato; 

II - outras hipóteses previstas no edital de licitação. 

18.16 - As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada. 

18.17 - As condições contratuais estão definidas no Anexo III - Minuta do Contrato, parte integrante deste 

edital. 

 

19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital; 

19.2 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico; 

19.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os 

dias de vencimento.  

19.4 - Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na 

Prefeitura Municipal; 

19.5 - Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

decisão devidamente fundamentada; 

19.6 - É facultada ao(a) Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório; 

19.7 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação; 

19.8 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos termos da legislação pertinente; 

19.9 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório; 

19.10 - Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação; 
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19.11 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão; 

19.12 - O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) Agente de Contratação, ou ainda 

o não atendimento às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO; 

19.13 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público; 

19.14 - Todas e quaisquer comunicações com o Agente de Contratação deverão se dar por escrito, via chat 

da plataforma eletrônica, na “sala virtual” onde estará acontecendo o certame; 

19.15 - Fica terminantemente proibido ao Agente de Contratação prestar quaisquer informações sobre a 

Concorrência já publicada e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou 

móvel, como forma de garantir a lisura do certame; 

19.16 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 

Comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará. 

 

20. DOS ANEXOS  

20.1 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:  

ANEXO I – Projetos/Orçamentos 

ANEXO II – Minuta do Contrato 

 

Várzea Alegre - CE, 22 de Junho de 2026. 

 

 

 
 

__________________________________________ 
Jose Helanio de Sousa Leite 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 

  



 

Rua Deputado Luiz Otacílio, 153 - Centro - CEP 63.540-000 

“Várzea Alegre, terra do amor fraterno” 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

PROJETOS E ORÇAMENTOS 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2026.06.22.1 
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INTRODUçÃO:

O presente memorial descritivo tem por finalidade orientar e especificar a

execução dos serviços, estabelecendo as condições para uso dos materiais e

emprego dos equipamentos a serem utilizados na obra em questão.

Os serviços devem ser executados de forma a atender precisamente às

exigências do local e do projeto, garantindo que eles estejam em perfeitas condiçóes

de uso e satisfaçam plenamente as necessidades estabelecidas. Para alcançar esse

objetivo, é essencial que a execução seja conduzida seguindo as melhores práticas

e fazendo uso exclusivo de materiais da mais alta qualidade disponível no mercado.

A execuçáo de todos os serviços será de responsabilidade da empresa

vencedora da licitação.

INFORMAÇOES DE PROJETO:

O pavimento será executado com pedra tosca, "sem formato deÍinido", o que

resulta que seu assentamento, como também sua compactaçâo deverá receber uma

atenÉo especial, a fim de se evitar qualquer ponta solta, que possa provocar

desconforto ao tráfego, até mesmo acidentes, todo seu assentamento deverá seguir

padrões normativos, sendo a FISCALIZAÇÃO responsável para avaliar e aprovar

cada trecho executado-

CARACTERISTICAS TÉCNICAS:

Os trechos projetados têm seus pontos iniciais e finais georreferenciados e

identifi cados em plantas.

As larguras variam de acordo com os trechos, porém constam no memorial de

cálculo, conforme o projeto.

O projeto contempla os seguintes trechos:

. Sítio Barro Vermelho- Naraniú

. Sítio Barro Vermelho Trecho ll - Naraniú

. Ladeira SÍtio Vacaria - lbicatú

. Ladeira Sítio Jatobá -Canindezinho

r Ladeira Sítio Panelas - Sede Rural

. Ladeira Sítio Brejo - Naraniú

AtrüIé Mffic^n'o'r"

d*,tr;:t"

Rua lraci Bezerra, 3M -Yarzante - CEP 63.540-000
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. Ladeira Damião Capuxu - Canindezinho

o Ladeira Gangorra - Riacho Verde

o Ladeira Sítio lputi -Sede Rural

. Ladeira João Coragem - Canindezinho

. Ladeira Luiz de Tonheiro -Canindezinho

As vias objeto da intervenção são classificadas como vias de tráÍego leve,

situadas em áreas rurais do Município de Yârzea Alegre - CE, cujo revestimento em

pedra tosca tem por Íinalidade melhorar as condições de trafegabilidade, segurança,

durabilidade e acesso das comunidades rurais, especialmente em períodos chuvosos.

Os serviços constantes na planilha orçamentária deverão obedecer às

dimensóes indicadas no projeto, às memórias de cálculo, às especificaçÕes técnicas

apliúveis, às normas da ABNT e às orientações da Íiscalização municipal e da

Superintendência de Obras Públicas do Estado do Ceará - SOP. Estão contemplados

no referido orçamento os seguintes serviços:

SERVIÇOS PRELIMINARES:

Será efetuada a locação da obra com o auxilio topográfico que deverá ser feito

com todo rigor e cuidado, sendo demarcados todos os limites da zona a ser

pavimentada, a fim de se obedecer ao projeto básico, no que se reÍerem a

comprimentos, larguras e declividades.

A realização deste serviço é de responsabilidade da empresa CONTRATADA.

PLACA DE OBRA:

Será instalada a placa de identiÍicação da obra em local de fácil visualização e

acesso ao público, devendo atender integralmente às especificaçÕes do modelo

padráo constante no site da Superintendência de Obras Públicas - SOP. A instalaçáo,

manutenção e conservação da placa seráo de responsabilidade exclusiva da

CONTRATADA, que deverá garantir sua integridade e legibilidade durante todo o

período de execução dos serviços, assegurando o cumprimento das normas técnicas

e das exigências legais de transparência e publicidade da obra.

-ffilir*
SSHií;;;'''

Rua lraci Bezerra,344 -Yarzante - Cee OS.S+O-OOO 6nüé
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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MOVIMENTO DE TERRA:

Será executada uma regularizaSo e conformação da plataforma existente,

tendo em vista o perfil do terreno natural, a fim de deixar todo o trecho, livre de

qualquer material e com a superfície pronta para recebimento do colchão de areia.

Toda essa etapa tem o objetivo de atender os requisitos da topografia, para

garantir melhor desempenho de execuçáo do pavimento.

A realização deste serviço é de responsabilidade da empresa CONTRATADA,

porém deverá ser de acordo com FISCALIZAÇÂO do município

ASSENTAMENTO DE PEDRA E REJUNTAMENTO:

O assentamento como citado acima, deverá ser sobre um colchão de AREIA,

sempre levando em consideração as alturas e caimentos de projetos, evitando assim

que em épocas de chuvas, a água não fique retida em algum ponto do trecho,

ocasionando problemas futuros.

As pedras por não possuírem forma definida tem que ser assentada com todo

um cuidado, evitando pedras com pontas para cima, assim como também sua

compactaÉo tem que ser de maneira uniforme, após isso será feito todo

rejuntamento do pavimento, é importante lembrar que se torna proibido o

rejuntamento apenas com areia, uma vez que a própria planilha orçamentaria

contempla o rejuntamento total com argamassa de cimento e areia no traço de 1:4,

com a finalidade de deixar a pista de rolamento mais confortável para os veículos,

assim como aumentar o tempo de vida útil do pavimento.

Esse serviço deverá obedecer a todos os critérios impostos pela

FrscALtzAÇÃo.

MEIO FIO

Será executada a instalação de meio-fio de concreto pré-moldado ao longo das

extremidades do pavimento, conforme especificaçóes do projeto executivo e normas

técnicas vigentes. O assentamento será realizado sobre base devidamente preparada

e regularizada, garantindo o correto alinhamento, nivelamento e acabamento do

Rua lraci Bezerra, 344 - Varzanle - CEP 63.540-000
"Yárzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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A realização deste serviço é de responsabilidade da empresa CONTRATADA

SARJETAS

As Sarjetas deverão ser executadas com larguras de 30 cm e altura de 10 cm,

e seu comprimento de acordo com o projeto. Esse serviço deverá ser feito com

cimento, areia e brita (assim como consta na composição orçamentaria), nos dois

lados da rua, essas sarjetas deverão ser executadas com resistência fck de 20 Mpa.

LIMPEZA GERAL E CONCLUSÃO DA OBRA:

Deverá ser efetuada a limpeza de todo o pavimento, devendo este estar

totalmente livre de entulhos e sujeiras, devidamente apto para sua utilização. Esse

serviço será de responsabilidade da empresa contratada. A obra será considerada

concluída após a FISCALIZAÇÃO, por meio da vistoria técnica, atestar que a

pavimentação foi executada dentro das prescriçôes deste memorial e dentro das

normas técnicas de execução de serviços desta natureza.

coNstDERAçÕes flNArs:

Todos os serviços e materiais empregados na obra deverão estar em

conformidade com as Normas da ABNT e normas locais. Ao término dos serviços,

será procedida verificação das perfeitas condições de Íuncionamento e segurança do

local, vale ressaltar que qualquer inconsistência observada pela FISCALIZAÇÃO,

deverá ser refeita sem custar qualquer ônus ao órgáo público, ou seja, qualquer

correÉo ocasionada por erro de execução será de responsabilidade da

CONTRATADA.

AN DRE MoREr RA DE â:lliTR?Íã#iJ'gJFl
CARVALH0:0435 I 35 cARvALHos43s't 3s7320

7320 Dados: 2026.05.1 6

l4:49:38 -03'00'

André Moreira de Carvalho
Eng. Civil

CREA: 53277/CE

**$r*,11,"

Rua lraci Bezerra, 344 -Va|.zanle - CEP 63.540-000
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

PARCELAS DE MAIOR RELEVANCIA

REFERÉNCIA: CONTRATAÇÁO DE SERVIÇOS DE ENGENHÂRIA PARA
pAvIMENTAÇÃo Blr prona roscA EM LOCALIDADES SITUADAS Nos DISTRITOS
DE NARANIU, IBICATU, CANINDEZINHO, RIACHO VERDE E NAS LOCALIDADES DE
srrlo pANELAS E srrro rpurr, No uuNrcÍpro nr vÁnzra ALEGRE.

Parcelas de maior relevância de cuúo técnico profissional

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/ REJUNTAMENTO (AGREGADO
ADQUIRIDO)

a

a

Parcelas de maior relevância de cuúo técnico operacional:

Várzea Alegre/ CE, l5 de juúo de 2026.

Àr\S-
ANDRÉ MOFJIRA DE CARVALHO

Eng. Civil
CREA/CE: 53277/D
RNP: 0613148355

Rua Dep. Luiz Otacílío Coffeía, 15i - Centro - CEP: 63,540-000 - várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

ITEM SERVIÇO LNID QUANT.
PREVISTA

PERCENTUAL
EXIGIDO

QUANT.
EXICIDA

I
PAVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCA
C/ REJT,]NTAMENTO (AGREGADO
ADQUIRIDO)

6.992.44 50% 3.496.22

2

BANQUETA"/ MEIO
CONCRETO P/ VIAS
(1,00x0,35x0.15m)

FIO DE
URBANAS M 2.937 .88 50% 1.468.94

rt*ilt

BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (1,00x0,35x0,15m)
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Pf,IFEITURA MINICIPAL Df, YÁRiZI]A ALEC8.I,/(I
cNP,, (Mr) 07 519 2T,ml -r3

RUA DEPUTADO LUIZ OTACILIO CORRELA, l5l - (ENIRO - cEr 6154Orú0

,VÁRZEAALEGTE

OBXÂ: PÂVIMTI\TÀÇÀO f,M PEDRA TOSCÂ EM IÁDIIRA§ NO UI,NI(?IO Df, VÁRZLT ÀLI]GRF-CL
LOCÀT: SÍTIO Bf,,fJO, VACÀRIA, BARRO \TRMEI,EO, Gf,I\GORX,T" COR(IJAS,IAIOBÁ E OITIBA§ ('OU(I\IDADf,§
f,f,r.: SEIlir&{ 02E-l Cl DIISONf,IÂÇÃO
BDI: 27.11./.

.'.J-=_
fudré Morera de Cawalho

Eag. Ciül
cRE^ 532??/CE
RNP 06t3 t,íÂ1:5

pr-{Ntr HA oRCAMf,N'IÁRta cotisoLIDADÂ

ITt\I (-óDI(;o Dl s( RI( \t) t \Il)lDu Qt Á\TtD,iI)1: PRT:ÇO TNIT
Y B,D.L

PRÍt(O t \tl
(/ B.D.t.

IOTAI, PAR('I,II

1.0 ADUITf,§Tf,ÂÇÀo DA oBe{ RS 45-16 t -00

ll
^DMtNtsrB.AÇÀo 

DA oBR^ 100_00 RS 452-ól Rt 45.261,00

2.0 Pl,.rc,!s PÂDRÃO Df oBR{ B:t 2.79E 0r
ll cl9l7 PL{CÀ§ PADRÀo DE oRRA M] l].r]o Rl lErJr ars 213.t7 Rt 2.79E.04

J.0 suR\]Ços AtxlLLtRE§ Irs 2.,t3r-5?

ll clETl
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5.1 ( 2E95
PÀvlt\EN.rAÇÀo EM PEDRÂ ToscÂ c/
REJI,JNTAMENTO (ACREGADO ADQUIRIDO)

§11 69e?.{1 Rt 71,78 RJ 91,25

6.0 oRt},\cf, M st Pf, Rfl ('tlt. RS }}7.9óúJ9

ól
cr256

lscAvAÇÃo MÂNUAI caMpo AaERTo EM TERRA

ATE 2M
NI] tü.ll RS 54.09 RJ Rl ó.059.E2

I-{§TRO DE CONCRTTO INCLT'INM PREPARO E

LÀ\ÇÂME}'TO '.i. 6E.l.l Rl ó46.4ó Rt t2l.E4 RÍ 72.428,7ó

BÂNQUETâ/ MEIO HO DE COIICRITO P/ \'lAS
URBÂNÂS ( l.00i0.l5x0.l5m)

29l7.EE Rl 6t.44 Rt ?t.l r Rl 229 477 Er6l co]óó
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}RI]FEITUR{ MTNICIPAI Df, VÁIIZf,A ALEGRf,JCE
CtlP, (Mr): 07.519.2?]/0@l-J8

RUA DEPLTTÀDO LUÚ ('TACILIO COB.REÀ 15] . CE\'IRO . CEP: 6],J4O4OO

OBRA:
t-ocÀL:
RET.:
BDT:

PÁYIMf,I\TAÇÃO f,M PI]DR.{ TO§t]À f,iI IIDfIIL{S NO MI]NI(?IO Df I'ÂMEA ÂLEGRf,{L
siflo EBfJ0, vacÂRtÀ, BÀxao r'[.ÍMELqo, cÀNcoR&t coRtiJAs, JÂToBÁ f,, outt^s coMtrNlD.lDf,lt
s[rN-FR^ 02f I C/ DI§ONf,f,rCÂO
21,ttv.

PLÂNILHA ORÇAIIIENTÁXIA

ITT]\I ( ÔD. sI.tRlIÇOS I \t) QT TNT. I]}IT. §
B.D.t.

Ir]\-IT. (/ B,t).t PÀt{ct.{ls
I rDlÍnilsTRr( Ào D\ oBR.\ lt§ t5,2ó1.00
l.l ADMINISTRAÇÃO DÀ OBRA 100.ür RS 15ó.02 RS.r5?.ót Rl .15 26t m

srRl rços.rt \ll r\Rlrs R§ 2.19E.16
21 ( t917 PLÀCAS PADRÀO DF. OBRÂ \tl i2.00 RJ lt3,.l! RS 2ll.lt Rl ? ?9t.1ó

l
I "{DEIRA JOÀO (:ORÂ(;1][I. DI§TRITO DE
cAlrIt\DItzu\aHo 99.2!.l.tE

.].1 slrR\'IÇo§ ÁtrxILInRlts RS t?9-0r)

.lll C]E?]
LocAÇÃo DÂ oaR.À coM AuÍLro
TOPOGRÁflCO íÁREÂ ATÉ 5OOO I,O)

\t: 775.00 R' 02r Rt0,16 Rl 279,m

!.1 r!o\ Iu\ro Dl_ n_kR\ RS !.E59.75
.t2l c.lll.l REC,{Jr-ARrZÂÇÀO m SUBLETTO \{: 775.00 RS 2,90 Rl1.69 Rt 2.E59,75

J.3 PÂVLTMYTAÇÀO DO SI§I t]MÁ YúR|O RS 6l.l.t!-<o

3.1.I
PÀVIMENTAÇÀO EM PEDRA TC'SCÀ C/
REJ L}TIAMENIO (ÂORECÂDO ÁDQUIRIDO)

M2 6E2.00 RS 7t.7E RS 9t.25 Rí 62.232,50

3.1 DRll\{Gf}Í §t PnRft(t u. lLS t2.!96.6X

.r.tt
CI]J6

ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ÂBERM EM
TERRÂ ATÉ 2M M-i 9.t0 ú Í.09 Rt 6E 76 8J 639,17

1.4.2 c ló09
LÂSTRO DE CONCRETO INiCLUINM PREPÂRO
E TÁNÇâMENIO MI 9.10 Rl ó4ó.46 R5 Et l.El RJ ,.ó,Íl.lt

( 01óó
BANQUETA/ MEIO FIO D€ CONCRITO P/ Y1AS

T RBANA§ ( 1,0o,(o,15x0,l5m)
\1 I10.00 RS ó1,44 RÍ 7E.I I Rl 24.2It.t0
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.l5r cJ,t47 LIMPEZA DE PI§O EM ÁRSÂ URAÀNZADA \tl 775.00 r.lERS RJ I,75 RJ r 15625

L/tI)f,IRA DAMüO CAPTXT . DTST TOb-
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.t.l §f,RvIÇOS Ât XtLLlRt:§ R§ I 19-.10

4.1.t C2E7]
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ToPoc&lflco (ÁREA 

^I 
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Mi: .t 15.00 Rt 0,2E Rt0..ró Rrl 149 40
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'.S.ll-3a1.2.t cl2ll Rf G{I4RZAç_4O lx) SI,B-LEITO V] r 15.00 RS 2,90 Rl l_ó9 R! r.53l,lj

PÂr'nII]liTAÇ.io Do §L§Tf,ii,{ tairuo RS r3.J21-<O

{.1.1 ('2t95 PAYLVE\'IAÇÀO EM PEDRA TOSCA Ci
REJI'NTAMENIO (ACR'E GADO ÁDQÜIRIDO)

vl .ró5.20 Rt 7t.7E 8191.25 RS ll 124 50

t.í DRINÂ(;l]\í SI rPl-tt]1( t.r I t§ I ?.:lOl.,l1

.l{l
c 125ó

ESCAVAçÃO MÁNTIAL CAMPO ÂBERTO EM
TERRA ATÉ 2M M] l.9li Rt Í.09 R$6E,76 BJ .]{2,42

+12 LASTRO DE CONCR"ETO INCLUINDO PRTPARO
E IÁNçÁMENIO 4_98 Rl ó{6.1ó RJ 8I.t] ú 4 09?.?6

'r.l l c0166
t rRBd\Âs (l.oOrO,lJrO,l5m)
BANQT]ET' MEIO FIO DE CONCRTTO P/ \,I,{S

r ó6.00 Rt ór,14 R§ 7E,II RS 12.%ó2ó
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R.EF.: SEINTRA 02&l C/ DESONERAÇÃO

MEITÓRIA DE CÁI,CTJLO

l LÂDIIRÀ JOÂO COR{GEM. DISTRITO DE ('ANI\DEZINHO
ADVIMSTRAÇÂO DA OBRÁ
ADML\ISTRAÇÀO DA OBRA

LARG. MED. COMP. ALT. QTiANT. TOTÀL
t0o,ml.l

2

2.1 3.00

T]NI)

u.

NÍ2

M2

M2

M2

t&,
Il3

3.1

l.l.l

3J

l.l.l

3.4

3..t. t

1.1.2

sf,RVtços AtrxtLI^RES
I'I ACAS PÂDRÀ0I)t] OBRA

SERVIÇOS AUXILhNF§
LOCAÇÀO DA OBRÀ COM AIJÍLIO TOPOGRÁHCO (ÁREA ATÉ 5OOO

r,r2)

3.2

1.2.1

MO!'IMENTO DE TERRA
RICLII-ARIZAÇÃO DO SLTB-LEI'TO

PAVTMENTAçÃO DO STSTEMÂ VtÁnIO
PAVTMENTÀÇÂO EM PEDRA TOSCA C/ RE.ILINTAMLNTO

(ACREGADO ADQUIRIDO)

4.00

5,00 155.00

5.Ír0 15t.00

4.40 155.00

5.00 155.00

0.10

0.10

155,00

155,m

155,00

0.t0
0.10

12,00

175,00

775,00

írE2.00

2.00 Jt0,00 M

175,ú lI2

DRENÀGEM SUPERFICiÂL
ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ÂBERTO EM TERRÂ AIÉ 2M
IÁSTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LÁ}iÇAMENTO
BANQUETA,/ MEIO RO DE CONCRETO P/ VIAS I.]RBANAS

( I,0Ox0,3 5x0.1 5m)

.JJ
3.5.1

SERT'IÇOS DÍVERSOS
I-IMPEZA. DE PISO EM ÁREA I:RBANIZADA

9J0
9,J0

2.00

2.00

1.1.i

I,ADEIRA DAYIÀO CAPIXt]- DIS'T'RITO DIi CANINDEZINHOE
4,1

4.r.1

4J

.t.3.t

1.4

1.1.t
.t.t.2

§ERI'IÇOS AU'ULIARES
LOCÂçÃO DA OBRA COM At,)dLIO TOPOGúFICO (ÁREÂ ÂTÉ SOOO

M2)

4.2

4.2.1

MOI'IME\"TO DE TDRRA
REGLII-ARIZAÇÀO lx) SIJB-I-EITO

PAVIMENTAçÃO DO STSTEMA }'IÀRIO
PAVTMENTAÇÃO EM PEDRÁ TOSCA C/ REJI]I{TAMÊNTO

(AGREGADO ADQLIRIDO)

I-ARG, MF,T)

5.00

coMP

t3.00

ÀLT. QUANT, IOTAL

415,00

LNI)

M2

DRENAGf,M SUPf,NflChL
ESCAVAÇÃO MÁNUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ÂTÉ 2M
I.ASTRO DE CONCRETO INCLUÍNDO PREPARO E LANÇAMENTO

BÂNQI,'ETÁ,/ MEIO FIO DE CONCRETO P/ VI-AS URBANAS
( I .00x0,35x0.15m)

4.5
,1.5.1

SERVrçOS DMnSOS
LIMPEZÁ DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

5.00 E3.00

4.40 83.00

0.-t0 83.00

t3,00

83.00

0.-10

5.N 83.00

{t5.00 M2

365,20

0.t0
0.10

2.00

2,00

J.9t
.t.9t

It2

MJ
Mf,

M

üÍ2

4.4.1 2.00 t6ó,00

.t 15,00

I,ADEIRA T,TIIZ D1: 
-I'ONHf,IRO . DTSTRITO Dt] CÀ\I\DE7.I\HOE

5.1

5.1. I

SERVrÇOS 
^UXILtÀRf,SL(rAÇÂO DA OBRÁ COM ALTXiLTO TOPOCRÁFICO (ÁREA A m 5000

M2)

5.2

5.2.t
MOI'IME§TO DE TERRÁ
REGULARZ^ÇÀO DO SUB-LEITo

PAI'IMENTAÇÃO DO SISTEMA VÍÁXJO
PAVTMENTAÇÀO BM PEDRA TOSCA O R.EJUNTAML:NTO

(AGREGADO ADQUIRIDO)

LÁRG MED

5,00

COMP.

100.00

ALT, QUANT. TOTAL

íx),00

UND

M2

5.00 100,00 ím-00 \Í2

.J.-:
uúé MoreÉa de Carvalho

htr8. ciül
cREÀ 5327?/CE
RNP 06r3148355

5J

5.3.t .t.40 100.00 4.t0,00 v2



v^FzEA 
^!EgtE

PR'ITITT'RA UUNICIPAL DE VARZEA ALEGRErcE
CNP, (li{F): O7.5f9 273úml -5!

RUA DElttTÀDO lUlZ OT^Cillo CORRSL{ l5l - CEI\r-IRO - CEP] í1.ÍG{il0

oBR{: P-AV|M}:NTAÇÃO EM PEDRA'Í OSCA EM t-ÀDErRÁS IO MUNTCPTO D[ VÁRZEA ALEGRE-CE.
LOCAL: S TIO AREJO, VÀCÀRIA, BARRO VENMf,LHO, GANGORRÂ, CORTJJÀS, JÀTOBÁ E OUTRAS COMUNIDADES.
REF.: SENTRA 028.1 C/ DESONERAçÃO

IT:ÀÍORIA DB CALCTLO

I'RENAGEM STIPERFICIAL
ESCAVAÇÀO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M
LASTRO DE CO]\ICRETO TNCLUÍNDO PREPARo E LANÇAI\áENTo
BANQIIETA,i MEIO TIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS
(1,üh0.35x0,15m)

5.,1

5.1.t
5.4.2

5.4.3

0.30

030
100.00

100.00

100.00

0.10

0.10

2.00

2,00

2,00

6,00

6,m

200,00

MJ
ltJ

M

5.5

5.5.1

§ERVIÇOS DIVf,RSOS
I IMPI|ZA I)T PISO TM ÁRLA (IRBANIIÁDA 5,00 100,00 «x),00 M2

I,ADI]IRA SíTÍO IPTTI TR[]CHO II . Sf,Df RUR{I,E
6.1

6.1. t

6.2

6.2.1

6J

6.J.t

6.4

6.1.1

6.{.2

SERVIçO§ At rüLtARE§
LOCAÇÃO DA OBRÂ COM AUÚ-IO TOPOGRÁFICO (ÁREA ÁTÉ 5OOO

i/D)

MOVIMI:NTO DE TERRA
R,ECULARIZAÇÀO DO STJB.LEITO

PAVIMENTÀÇÂO DO St§rEMA VIlíruO
PAVIMENTA('ÁO EM PEDRÁ TOSCA C/ REJUNTAMENTO

(AGRTGADO ADQLTIRIDO)

DR-f, NAGEM ST'PERFICIAL
ESCAVAÇÀO MANUAL CAMIT ABERIO EM TERRA AÉ 2M
t"A.S I RO lJt CONCRIItO NCLUINIú f1(TPARO E LAI!ÇAMLNl()
BANQUETâ,/ MEIO FTO DE CONCREM P/ YIÂS URBANAS
(1.0Or0.35x0.15m)

6,5

6.5.1

SERVIçOS DIVf,RSOS
I-IMPT'ZA DÊ PISO EM ÁREA URBANIZADA

LARG. i,íED

600

COMP.

t 31,20

At,T. QUANT. TOIAL

741.20

t]ND

M2

ó,m 13120

5.40 r3lr0

ó.00 13120

131:0
ll1.20

ll l.:0

0,30

O.JU

0.10

0. t0
2.00

2.00

2,00

781
7,41

262,&

1t1,20

701t.{ti

1E1.20

M2

Ir2

M.]
!u
M

u2

6..Í.1

LÁDEIRA SITIO GÀNGORRA , DIS-I'RITO DE RIÀCHO \'ERDEE
SERVIÇ(}S AUXJLIARES
LOCAçÃO OA OBRA C1JM AIIXÍLIO TOPOGRÁHCO (ÁREA ATÉ 5000

M2)

1.2

7.2.t
MOVIMl]§TO DE Tf,RRÂ
Rncr L^Rlzr\ÇÀo Do st rB-t.lilI()

PÀVIMENTAçÃO DO SI§TEMA VI]IAIO
PAVTMENTAÇÀO EM PEDRA TOSCA C/ RE'LINIAMENI O

(AGRECADO ADQLÍIRIDO)

[-ARG. MED.

5.00

COMP. ALT. QUANT. TOTAL

t 50.00 7$,m

UNI)

v-2

1.t

't.t.t

'|.4.3

13

7.3.1

1.1

7.4.1

7.4.2

DRf,NACEM SUPERT'ICIAL
ESCAVAÇÀO MÂNUÀL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M
I,ASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENIO
BANQT]ETAJ MEIO FIO DE CONCRETO P/ \'IAS URBANAS
(1.0Ox0,35x0,!5m)

sERvrÇo§ DnERsos
LIMPT]ZA DE PISO EM ÁREÀ T:RBANIZADA

5.00 150.00

4.40 150.00

5.00 150.00

0.10

0,30

150,00

150,00

150.00

750,00

660.00

1.00 30,0.00

7$,00

9.002.00

2.00 9.00

0.10

0. r0

M2

lt2

VJ
lt3

lft

!Í2
7.5

7.5.t

BRTJO. DIS'TRITO NARANITIE
t.l

8.l.l

SERVIÇO§ AUXILIANES
LOC'AÇÃO DA OBRA COM AUXT-IO TOPOCRÁRCO (ÁREA ATÉ 5OOO

M2)

8.2

t.2.r
MOYIME]§IO DE TERRA
RECIiTÀRIZAÇÀO DO SUR-LEITO

E.3 pÀvrNtENÍAÇÀO DO SISTf,MA V|ÁRIO

rÀR6. MEt)

4,14

COMP

9939

AL'T. QTIANT. TOTAL

411,N

TIND

v2

,coe,íllon*ár*ulho
Eog. Civil

cRE 5327?/CE
RNP 06t3148155

4.14 99.39 t7tJ0 M2

6



Ç.ri'"iü^.r.",
prf,tEmiB utrNrctp^L DE vlRzEA ÀLDcflx/cE

CNPJ íMFt 07 t39 273ó@ t -- 3
RUA LrE trTAm L1,12 OTÀCillO COR"REL{. t r:t - CEi!-TRO . CEP 63 tr(}@

OBRA: PAVIMENTAÇÂO f,M PT:DRA TOSCA DM IÁDEIRÁS NO MUNICPIO DE VÁRZf,A ALEGRETU.
I,oCAL: STTIO BR.EJO, VACARIA, BARRO VERMELIIo, GANGoRRA, CoRT]JAS, JAT0BÁ E OTIIRÀS CoMT]NIDÀDES
REF.: SEINTRÀ 026.1 C/ DESONERÂÇÃO

DU ('
pAvtMEtirAÇÀo EM PEDRA ToscA (y RE LTNTAMENTo

(AGRIGADO ADQUIRIDO)
8.3.1

8.1..1

t.{
t.4.1
8.4.2

DRENÀGEM STJPERNCIÂL
ESCÁVAÇÀO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M
LAS'IRO DE CONCRETO TNCLTIINDO PREPARO E LANÇAMtsNIo
BÂNQIMTÁ/ MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS TJRBANAS

( I.00{0.35\0.15m)

8.5

8.5.r

SERVIçOS DIVER§OS
LIMPEZA DE PTSO EM ÁREA TiRBÀNIZADA

0J0
0,t0

99.39

99,39

99.39

0.10

0.10

vJ
It3

J.l4 99.19

4,74 »39

4tt§7 lÍ2

198,78 M

471J0 V2

2.00

2,00

2,00

5,9ó

5J6

I-ÂDEIRÁ VACARIA Ir
9.1

9.t.I

9.3

9.t.t

9.{
9.1.t
9.1.2

SERVIÇO§ AUXJLTÀRES
r ocÀçÀo DA oBRA coM 

^r,xir.Io 
ropfxlRÁFrco (ÁRFrÂ Ani 5m0

M2)

9.1

9.2.1

MOVIMENTO DE TERRÂ
RIi(iUt,\RtzAÇÀo Do suB-LIIt o

PAWMENTÀçÃO DO SISTEMÂ TIÁnIO
PAVIMENTAÇÀO EM PEDRÁ TOSCA c/ RE'T]NTÂMENTO

(AGREGÂDO ÀDQT.IRIDO)

LARG. MED. COMP,

5,00 255,00

ALT. QT]ANT. TOTÀL

1275,00

I'NI)

!12

e.1.1

DBT.\ÂGEM STIPERFICIAL
ESCAVAçÀO MANUAL CAMPO ÁBERIO EM TERRÁ ATÉ 2M
TÁSIRO DE CONCREIO INCLLIÍNDO PREPARO E IA{ÇAMENTO
BANQI]ETÁ,/ MEIO FIO DE CONCRETO P/ vIÂS URBÀNAS

( I ,0ox0,35x0, I5m)

9.5

9.5.1

§ERVrçOS DTVERSOS
I,IMPEZÁ DE PISO I]M ÁruJA IJRBANIZADA

5.00 255.00

4..10 255.00

1275,00 }'l2

1122.00 \t2

r275,00

0J0
0.10

2.m
2,00

2,00

255,00

255,00

255.00

0,l0
0,t0

l5J0
l5J0

5t0,00

\r.l
lt3

tll

M25,00 255.00

LADEIR{ DAS PA\f,LÀSr
l0.l

IO.l.l

l0J

l0..l.l

10.,1

t0.4.1

t0.4.2

SERVIçOS A(XILTARf,§
LOCAÇÁO DA OBRÂ COM AUÉLIO TOPOGRTiFICO (ÁREA ATÉ 5OOO

M2)

l0J
r0.2. t

MO!'IMEIÍTO DE TERRA
REGULAR ZÀÇÀO DO Sr.lB-LErrO

PÀI'IMEMAÇÃO DO SISTEMA VI-ÁRIO
PÀVIMENTAÇÂO EM PEDRA TOSCA C/ RFJT]}.ITAMFNTO
(ACRECADO ADQUIRIDO)

LARG. MED.

5.00

COMP.

125.00

ALT. QUANT. IOTÀL

625,m

UNI)

II2

l0.,l.l

I'RENÀGEM SIIPERTTCtAL
ESCAVAÇÃO MANIJAL CAMPO ABERTO EM IER.&A ATÉ 2M
LÂSTRO DE CONCRETO TNCI,UINDO PREPARO E TANÇAMENTO
BANQUETA,i MEIO FIO DE CONCRETO P/ \1ÁS URIANAS

( I .üh0,3 5x0. I 5m)

10.5

t0.5. t

sERvrços DrvERsos
LIMPEZA DE PISO T:M ÁR'EA URBA}iZADA

0,30

0.10

125.00

125,00

I25.00

0,10

0,l0
2.00

2.00

2.00

750
7J0

250,00

5,00 125,00

4.40 125.00

5.00 125.00

625.00 \Í2

ss0,00

625,00

lt2

\t.l
Il3

tlt

\Í2

I t.2 MO\'IMf,IiTO DE TERRÁ

m&euffi'"'I-'
CREA 5321?/cE-

RNP 061 31 4! " '

trNt)

!I2

TRECII()IBARROE
l l.l

I r.l.l

SERVICOS AI.TXILIARES
LocAÇÀo DÁ oBR^ coM ArrxÍLro ropocRÁFrco (ÁREA ATÉ 5000

tú2)
OBS: \GR QUADRO DE ÁREAS NO PROIETO E)(ECUTTVO

LÁRC. MED. COMP. ALT. QT]ANT. TOIAL

13s430



@ VÁRZÉA ALECRÊ
PREI.f,ITURA MTINICIPAL DI] !'ÁIZDÂ AÍIGBI.çE

Cr.iP, (MF ): 07.539 2714001-58
RI:A D€NTTADO LUIz OTÁCIL'O CORREI{ 15] . CE1ITRO . CEP 6] íOfiO

OBRA: PAVIME\TAÇÃO EM PI]DIL{-I OSCA f,M LADI'IRÁS IO MUNICPIO Df I'ÁRZEÁ ALf,GRf{E.
LOCAL: SÍTIO BREJO, VÀCÀRTA, BÀRRO VERMILITO. GÀNGORR,T, CORT'JÀS, JÀTOAÁ E O[[RÂS COTÍTINIDA.DES.
Rt F.: SEl r-FR^ 02E.1 C/ DES0:iER \çÀO

IIIEÍIIÔR1A DE CÀI-CTILO

RECUr^ARZAÇÀO DO SIrB-LEITO
OBS: VER QUADRO DE ÁREAS NO PROJETO EXECTITIVO
PÀVIMENTAÇÀO ) SISTEMA VúRIO
PAVIMENTAÇÀO EM PEDRA TOSCA C/ R.EJTINTAMEN'IO
(AGREGÁDO ADQLIRIDO)
ÁREA DE pAv. = ÁREA DE lrocAÇÃo - ÁREA DE SAR ETA = l]54.30 -
(0.10 x 194,35 x 2.00) = 1237.69 rf
DRENAGEM SUPENNCLAL
ESCAVAÇÀO MÂNUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M
LASTRO DE CONCRETO TNCLUINDO PRÉPARO E IAiÇAMENTO
BANQUETA.i MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBAN-AS
(1,0Or0,35x0,15m)

l.l5{J0I t.2.1

llJ
I L3.l

M2

M2

Ní'
M3

M

M2

ll.a
I t.4.1

l1.4.2

I1.4.1

0.30

0.30

194.35

194.35

194.35

0.10

0.10

l t,ó6
l r,ó6

JEE,7O

2.00

1.00

1237.ó9

l]§,t.30
ll.5

l t.5.1

SERVIÇOS DMRSOS
LIMPEZA DE PISO I]M ÂREA TJRBANIZADA

O BARRO VI:RM1:I-HO 'I'R[CHO IIr oDs: VFIR DIi 
^REAS 

NO PROJE'IO EXtiCtlTlVO

sf,Rl'IçOS AUXILiÀRES
LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOP(rcRÁFICO (ÁREA ÁTÉ 5OOO

M2)

IT'OVTMf,NTO DE Tf,RRA
RE(;Ut-ARtZAÇÀO DO St rB-t.EtTo

PAVIMENTÀçÂO DO SISTEMA VIÁRIO
PAVIMENTAÇÂO EM PEDR,{ TOSCA C/ RÊJUNTAMENIO

(AGRTGADO ADQ(URIDO)

DRENAGEM ST',PERFICTAL
ESCAVAÇÀO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M
LÀS t RO DL UONCRT l () TNCLL, rNrX) PR-LPARO L LAI.IÇAMLN I o
BANQTIET.A,/ MEIO FIO DE CONCRETO P/ VTAS URBANAS

(l.00x0,l5x0.l5m)

r2J
12.5.1

sERVIçOS DryERSOS
I-IMPEZA DE PISO EM ÁREA LIRBANIZÂDA

LARC, MED

ó,00

COMP

41.00

ALT, QUANT. TOTAL

24ó.00

UNt)

M2

l2.t

l2.l.t

12.4.1

12.7

r 2.2.1

l2.l

ll.l.l

12,1

12.4.1

t2.4.2

4l.m
41.00

4t.00

2,N
2.00

2,00

2Jó,00

22 t..r0

2ló.00

ó,00 41,00

5.40 41.00

M'

M2

M3
MJ

M

§12

0.30

0,10

0.10

0. t0
2,46

2,46

E2,00

6,00 ,11.00

I,{DT]IRA SÍTIO J{I'OBÁIil
lJ.l

ll.l.I
sERvrÇo§ AUXILIAf,.ES
LOCAÇÀO DA OBR COM AtrXÍLrO TOPOGRÁFrCO (ÁREÀ ArÉ 5OO0

M2)

MOT'IMENIO DE Tf,RRA
R"ECI]LARIZ AÇÀO T» SUB.I-EITO

PA}'IMENT?TçÂO DO §ISTEMA VIÁRIO
PAVTMENTAçÀO EM PEDRÁ IOSCA (] R"EJTNTAMENTO
(AGREC,A,DO ÁriQr IRIDO)

DR.ENÀGf,M SI,PENFICTAL
ESCÂVAÇÀO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M
LASTRO DE CONCRETO INCLI.IINDO PREPARO E IÁNÇAMENIO
BANQT]ETÁ./ MEIO FIO DE CONCRETO P/ VTAS URBANAS

(l.00x0,l5x0,l5m)

lÁRG. Mm. COlvtP.

5,00 135,00

ALT. QUÁNT. TOTAL

675,00

UND

M2

13.2

13.2.1

T3J

I3.3.t

13.4

13.4.1

13.4.2

5,00 135,00

4,10 135,00

5,00 135.00

0J0
0.30

135,00

I15,00

135.00

0. t0
0.10

t,l0
E,l0

270,00

lrl
M]

M

675,00

59í.00

M2

M2

13.4.3

2.00

2,00

2,00

675.00 M2

VÁRZEA AIECRE. AGOSTO DE 2025.

ANDRE MoRETRA DE §:1ffi-f#f,.1'JE'
CARVALHOf435 I 35 cARvALHo:o4351 157320

7320 Dâdos 2026.0ó.08 09ol.4s

13.5

r3.5.r
sf,RvlÇo§ DrvEn§os
LIMPEZA DE PISO EM ÁREA TÍRBANIZADA



@'):,iããi"='Ã o.=..=
PREFETTURA IrífNICIpal. Dt: t'ÁRZUA aLf,cRE-cf,

CNPJ: (MF): 07-139.273/000I -58
R( a Df,pf[aDo LUrz oracÍLro coRREra. ts] - cENTRo - cEp: 6J.slG.

000

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TO§CA EM LADEIRÂS NO MI'MCPIO OI VÁNZEI ILEGRE-CE.
T,OCAL: SiTTO BREJO, VÀCÀRIÁ, BARRO Vf,RMELHO, GANGORRÁ, CORUJAS, JATOBÁ E OUTRAS COMUIÍIDADES.
REF.: SEINFRA 028.1 C/ DESONERAçÃO
BDI: 27,13o/"

IOTAL SIMPIfS 7.120,33

3s.601,6s

=FÁÇAO DE 10090 356,02
BDI: 96,s9

TOTAL GERAL 452,61

TOTAL

vÁnzrl llrcnr, aeosro DE 2ozs.

.J-
Án&é Moràín de Canalr,,

Ery. Ciül
CREÂ 53277C8
RNP06r3t48.1:i

DA

QUAÍÍr.

PREçO UÍ{IT.
(R$)

PREçO TOT L SEl.l
BD! (Rt)rTEM IÍ{SU O DEscRrçÃo UtIID.

Hxt4ES 0,4800 6.171,03 2.962,091.1 I8590 ENCâRREGADO GERAUMESTRE DE OBRA

I8584 ENGENHEIRO JUNIOR HxMÊS 0,2400 17.326,01 4.!58,241.2

II

----
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@
PREFEITLTRA MTINICIPAL Df, VÁRZf,A AI,ECRIi.CE

CNPJ: {MD: o7.í}rri ml-51
RTIA DEPTITADO LTIÍZ OTÀCíLIO CORRf,IA. 15' . Cf,NTRO - CEP:6JJ4O-fl0VÁRZEÂ ALEGRE

OBRÀ:

L(rcÀL
REF.;

PAVTMEIYÍAçÂO EM PEDRA TOSCA EM LADEIRAS NO MUNICPIO DE VÁRZEA ÂLf,GRE4E.
siTlo BnT],o, VACARIA, BARRO vEnMELIIo, CANGORRA, CORUJAS, JÂTOBÁ E OUTRÂS COMUNIDADES.

Sf,ÍNFRA O2t.I C/ DESONERÂçÃO

cottPostÇÓEs sEI\FRÂ 026.1

2.I. C1937 PLACAS PADRÃO DE OBR.Â (M2}

F0\TE I \IT) (.OET'I( IÊI§TE PREÇO tJI\ITÁRIO TOTAL

I0517 CHAPA DE AÇO GALVANI.?h,DA ESP- O.3MM SIJINI]LA M] t.02mo000 Rt 39.0300 RS:tg-Íi106

It t00 ESMAI,l'1 J SII\TI]T1CO sutNtjR L | (xxlDoom t{$ 31.8800 RS 3l-Í1800

I1691 PONTAI,ETE l BARROI-L DE ]'Ú" SF]INI'RA M .1.50000000 R$ t6.0900 RS 72-,1050

ll715 PRECo l5xl5 (t.t/4"
(APROX IMADÀMENTE 67]TN/KG)

B) SI:l\lrtLA KG 0. t5000000 R5 r5.9900 R$ 2.1985

T() I \1. \Irl..iúl R§ l{ó.J9.

}lâo de Obri f()\t u TIN ID COl]T-ICIENTE PREÇO L:rÍt',iRrO .IOTAL

SI]'\t]RÀ II 2.fi)000000 RS I 8.4600 RS U6_9200

TOl Al. Mro de Obrs: l{i 36.9200

1,\t-oR: t8l..

sooo u:l tlut
Equipamctrto Curto Hoúti) FO\TI LINII) COET'ICIl]NTE PREÇO U:{ÍT.rRtO 't oT..t I-

ft)700 CAMINIIONETE SAVEIRO (CIIP) SIJINI.'RA H 0.00 t00000 R$ 79.4826 R$ 0.0795

r0758 NIVI]T, (CHP) sl t\l,tt.\ lt 0.002000{x) R5 t.t752 RS 0.002.1

I0775 JFtOtX)Lfl() (CHP) SI'INI]RA H 1t 002000(t) RS 2,3?01 RS 0.00.16

TOTAI, Equiprúcíto Cüsto Horóúo: RS 0.0865

Mào d. obrr TO:iTE t t\ II) COETICIINTE PRIÇO T::tI'IÁRIO
,TOTAL

t0017 AJtiD^N I u S 
^"FRA

iI 0.00400000 RS l9.tm0 R$ 0.076,1

I1382 N]VI]I,ADOR SI]INI]RA r).00200000 R$ 26,4400 R§ 0,05?9

I:145 1()po(iRAro SI.INITR,\ II 0.002{xxxx) R$ 3r.5200 RS 0.0630

1O-l'Â1, Mto de Obr8: RS 0.1923

\.\I,OR: 0r8

4.1. c323J RfGt:LARTZAÇÀO Ix) StrB-LEITO (l!O)

EquipaD.nlo Cu!to IIorário F()\TE trÀ'.l D COf,FI('If,NTE PNEçO UNITÁRiO T()TAL

r0590 CAMINHÁO TANQT,'E 8.OOO I(CHI) SI.]INIRA H 0.0011282t R§ 70.4941 R$ 0.0795

Ir)698 cAMIliHÀO TANQLTE 8.000 I (CHP) ST)NI:RA I{ 0.Íl04fixxx) RS 213.8& l R$ 0,8555

I0ó07 COMPAC. DE PNEUS PR,ES, VAR. ALITOPR.
(cHr)

SÍiI}.íFRA H 0.00220513 R$ 94.1240 R$ 0.2080

I072t COMPÀC. DE PNEUS PRES. VAR. AUIOPR.
(üp)

\I-I\I]R,\ H 0-00015E97 RS 2{6.2210 R$ 0-088.1

t0610 aõMPAC. PÉ DE c,rniieno vmRÂl
AUTOPROP. (C!tr)

SliIÀ''FRr\ }I 0.00t692it R§ 8l.71Jl R$ 0.ti8i

1072.] COMPAC. PÉ DE CARNEIRO \{BRAT
ÀU]'OPROP. (CHP)

SIiINIRÁ H 0.00087179 R$ 228.4466 RS 0.199:

x)615 GRÂD' DE DISCOS (CHI) SI]I\FRA II 0.fi)018,162 RS,r.89Jó R$ 0.0019

r0719 GRÀDE DE DISCOS (CTIP) SI]INIJRA 0.002 t 7949 RS 6.8812 R$ 0.0t 50

Í)6.12 MOr0 NlvEtÁtx)RÁ (cHr) SlilNlRA il 0.0ou)uruj RT | 21,95E2 I{li 0.0m0

t0756 MOTO NIVtsLADORA (CTIP) stil\t.R^ H 0.00256.10 RS 107,801l R§ 0.7892

t0667 TRATOR DF:PNEUS (CHD SIIIN]JRA H 0.00038462 RÍi:17.2018 R$ 0-0113

I0780 TRATOR DE PNEUS (CHP) SI,]INT:RA rI 0.00217949 RS r:1.72.19 RS 0.2718

TOTÂL Equiprm.trlo ('usro lloúrio: R§ 2-661I

lÍão d. Obre FOTTE TINID COEFICTENTE PREçO t;tvTÁRIO T0TIL

r2543 SI]RVI]NTF] \l l\l R,\ H 0.0r 282051 R$ r8,4ó00 Rs 0.2367

R§ OJ]67

VÀLOR: 2.m

I _.
Andre Mffi'ãe Carvaltro

Eog. Ciül
&EA537nrcE
RNPMtrtlcr"

Página 1de 3

1254J lsrRvrNT[
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PRT]FT]ITI'R{ IIT'\I('IPÀL DT t -{IiZEÀ {LEGRf,.('I
('\PJ: (\l t_): (17.5J,:7JmO0l-54

Rt t DItPtTÂtX) t.t 17- ()TI(JLIO ( ORR[L\. IsJ CI\TRO, CfP:6]J{}-000vÁRzEÂ ÂLEGRE

OBRA: P/IVIMENTAÇÃO f,M Pf,DRÁ TOSCA EM IÁDEIRAS NO MUI{ICPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE.

LOCÀL: Si'I'IO BREJO, VACARIA, BARRO VERITELIIO, GANGORR}T, CORUJÀS, JÂTOBÁ E OT'TRÂS COMT,T{IDADES.

REF.: SEII|F'lt{ 02t.1 C/ DESONERAÇÁo

COMPOSIÇÔES Sf, INFRA O2S,I

5.t. ( 2895 P.{VIMlt)t',t 
^( 

ÀO EM PEDRÀ TOSC^ C/ REJtrr',t Â} t\r'O (^GRUC.ÂDO 
^DQt 

tRtDO) ( l\Í2)

Equiprm.Ito Cu!to Horário l'oN'tI I Nll) ('OET'ICIENTE PREÇO L-NI]'ÁR]O 10't r{ l,

t072{ COMPACTADOR DE PLACA VIBRATORIA HP 4
(cHP)

SLNI]RA II 0.05000{xx) R$ 27.6911 R$ t.u8J6

10726 COMPACTADOR LISO
AUIOPROPELIDO (CTTP)

TANDF.IvÍ SL]I:iI]RA lt 0.0 r000000 R§ I13.0195 R$ l.Ú02

TOTÀL EquiprDcnto (losro llorirk: RS 2-§ l.$

Uar.áâl FOITE IINID (.()EFICIENTE PRf,ÇO LI{ITÁRIO T()TAL

t(,lll ART]IA VT:RVF:t-IIA SL]INFRA lv1-l 0. t5ül)0fi) R$ 70.0000 RS 10.50(x)

I I 6tX) PF]DRA DE MÀO ('RACHÀO) SLNIRÂ Nrl 0.I5(X)00«) R§ I13.2500 R§ 16.9875

TOTAL )Í.1êrial: Rt 27.{475

UÂo d. Obri lo\ r [. trt\ I t) COETICIENTE PREÇO I,;NTTT(RTO rot \t.
Í)í.15 CALCE'IIIRO SENÍ:RA II 0-300fi)000 R$ 24. r 600 RS 7.2.180

n51.1 \t t{\l\tl SE]N}'RA Il 0.60000000 R$ r8..tó00 R§ I1.0760

TOTÁL Mào d. Obrr: RS r8j2.r0

Srwiço I.'ONTll trt\ I t) COI]TICIUNTf, PR"EÇO T'NTT.{RIO 'roT^t.

c0t7l ARCAMASSA DE CTMENTO E ÂREIA S/PEN

TRÁÇO l:4
SI:INFRA l\Íl 0.0.1:i01rxr) RS 545.1800 R§ 23.4513

1O'lAl- Seriço: R$ 21.{513

VAt-OR: 71,78

6.I. CI25ó ESCAVAÇÂO MA\L-AI CÀ1ÍPO ABf,RTO EM TERRA ATÉ 2M (MJ)

F()\TE t rr\. l D ('OEFICIENTE PREÇO LNIT]IRIO TOTÀL

SENiTR,{ ll 2.91000000 RS 18..t600 Rs 5.l.llll7lt

IO I AL Máo d. Obra RJ 5.1.08?8

\ ÀLOR: 5J,09

6.2. (-Ií)9 LASTRO DE COI\.'CRETO IIiCLIIINIX) PREPARO E LAN('A}IE\TO (MJ)

\latarirl FO:{TE IINI D coEflctt!§TE PREÇO T]IT,{RIO TOÍAL

t0t09 ,\RI L\ \lt,l)l\ SFIN]:RA tlt3 0.6980000n R$ 83.5800 RS 58.:1188

t0l8(, I}ItI'I,\ SI]INI'RA Mi 0.8780m00 R5 100.5000 RS 88.1:i90

I0805 OMHN]O POR N,À\iD SETNI;RA x(i 210-00{nm00 Rs 0.7100 R$ t5ó.2000

T()T{L \lârcrifll R$ 302.777E

llÀo dc Ohr, toN'l r: TIN I I) COI,]}ICITNTE PRECO UNITÁRIO 1()I À t,

Il39r PIiI)RI IRo SI]INIJRA II 2.00000000 R$ 24. t 600 RS 4Ít_:r200

Il5,l3 suRvt.iN ni SUln-liR^ 1i t6.0uô00000 RS 18.4600 R$ 295.3ó00

ÍOTÁL Mão de Obrr RS J{J.6800

vALOR: ú6,{6

6.3. CoJóó BANQI"ETA/ MEIo FIO DE CollCRETo P/ vIAs LRBANAS (l,mtoJsro,l5E) (M)

lteo d. Ohrr FOIiTE l,titD COEFICIEI{TE PREÇO T\ITÁRIO T()TÀL

E39t Phl)RIllRO SI I\1 R,\ II 0_lüÍxn00 R$ 24.1600 RS 7.2.t80

n5{i SIJRVIJ\ II SI]NFRA II 0_{o(x}xxx) R§ 18.1ó00 R$ 7..r810

ÍOTAL Uto de Obr! R3 1.t.6J20

ScÍviso FOt{',rE IINID (.OEFICIENTE PR'ÇO INITÁRJO TOTAI-

l._^
André MoW-de Canair"

Eng. Ciül
cB-Í,A53211tCB
PrÍD ^1r 

1r icr '<
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PRtrFEITURA MTINICTTAL l}f, VÁRZÍ:.À ALIGRf,-(:ü
CNPJr (MF): O7.§l!|.1í.}tm l -!ú

RtrÀ Df,PtrlADO t,UrZ OTACÍi,IO CORRÍjIA, rar - CENTRO -CEpr ó!Jl0{x)ovÁRzEA ÂLEGRE

OSRA: PAVIMDNTACÃO EM PEDRA TOSCA f,M I,ADf,tRAS NO MIJNICPIO DE VÁRZEA ALIGRE{E,
L(rAL: SÍT|O BREJO, vÀCARJÀ. AARRO VERMELHO, GAITGORR^, CORUJ^S, J^TOAÁ E OlTR S COMUNID^DES.
Rf,F,: SI,INFRA O2t.l C/ DESONER ÇÀO

COMPOSÍÇÓES SEINFRA O2I.I

c3t27 AREIA ASFAI,TO USINADA À FRIO. AAUF
(S/TRANSP)

Slllr.-.FRÂ t!í.1 0.003fixno R§ 90.9900 RS 0.2710

c1321 ARGAMÂSSA DE CIMENTO E ARETA TRÁÇO
l:4 COM AREIÁ PRODUZIDA

SIJINI]RA i\'t:l o ffn7fixx) RS 45.r.45(n R$ 0.lt8l

(0588 cArÂÇÃo EM
St,PERCAL

DUAS DEMÀOS COM SI]1\I,RI\ t!Íl 0.250000GJ RS S.2700 R$ t.lt75

c3251 CONEECÇÀO DE BÀNQUETA / MEIO FlO PRÉ-

MOLDADA DE CONCREÍO PARA VIAS
URBANAS (1,00 \ 0J5 x 0,15m)

suniFR NÍ R$ 4r.9200 RS.$.9:00

c1781 ESC,{VAÇÀO MANUAL SOLO DE IA.CAT
PROF. ATÉ I.5Om

SI:I\I'RA t\t.l RS 0.978{

'l O.l A1, S.n.iço: R§ {6J070
\.ALOR: 61..Í{

7.r. cJ{r7 LII|PEZA DE PISO E}t ÁRf,A T RBANIZADÀ (trr2)

ltÀo d. Obr. F()\TE T \ID (.OEFI(]IENTE PREçO r'rirTÁruO TOTÀL

I2i.r:l SER\TE§TE SI I\IR,\ n 0.075m000 RS t8.,1600 R§ r.l8l5
'rOIÂ1. Mao d. Obri: RS r J8.rs

vALOR: lJ8

VÁRZEAALEGRE, AGOSTO DE 2025

ANDRE MOREIRA Assinado de forma disitar

DE PoÍ ANDRE MOREIRÀ DÉ

CARVAL HO:04351 35 7120
CARVALHO:0435 Dados: 2026.06.08

1357320 0er01:07 -03'00'
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6 pREFEtTURA MUNtctpAt DE vÁnzea aleene-ce
CNPJ: (MF): 07.539.27 3 I 0íJ,OL-i8

RUA DEPUTADO LUIZ OTACÍLIO CORREIA, 153.
I vÁRzEA aLEGRE

OBRA:

IOCAL:

REF.:

PAVIMENTAçÃO EM PEDRA TOSCA EM LADEIRAS NO MUNICPIO DE VÁRZEA

AtEGRE.CE.

SíTIo BRUo, VACARIA, BARRo vERMELHo, GANGoRRA, coRUJAs,,AToBÁ

SETNFRA 028.1 C/ DESONERAçÃO

COMPOSIçÁO DE BDI - SERVIÇOS COM DESONERAÇÁO

cot) DESCRJÇÃO

Despesss Indiretas

AC Administração Central 3.80

DF Dcspesas financeiras 1.02

R Riscos

llcncficio

s+c Garantia./seguros oil
l. [-uçro 6.64

I Impostos I t.35

Pts 0.65

COFINS 3.00

tss 5.00

CPRB (2.7%, Apenas quando tiver desoneraçâo INSS) 2.70

TOTAL DOS INTPOSTOS

BDI =

l1J5

27,13"/o

(r +.,tc +.s + R + 6X1 + DF)(1 + r,)aDt: çr-4 -r

RZEA ALEGRE-CE, SETEMBRO DE 2025

".ffitTÍ,r*

0.50



?
PREFEITT]RA MI-INICIPAL DE VÁRZEA ÁIE6N.[-CE

CNPJ: (MF): 07.5J9273/0ml-5t
RUÀ DEPUTADO I,UI7- OTÀCILIO CORREIÀ. I53 - CENTRO. Cf,P: 6].540{00

vÁnzEÂ ALEGRE

OBRÁ:
LOCAL:
REF.:

PAVIMENTÂÇÃO EM PEDRA TOSCA EM LADEIRAS NO MUNTCPIO DE VÁRZEÁ ÂJ-EGRE-CE.
slTlo BREJo. vAcARrÀ BARRo !TRMELHo, cANcoRRÀ coRUJAs, JAToBÁ E ourRAs coMUNTDADES.
SETNFRA 02r.r C/ DESOiIERAÇÃO

fNCAR(;()S S()f tAIS

ENCARGOS SOCIAIg HORISTAS E MINSALISTAS TABELA §EINFRA 2E.I (DESONERADA)

c()t) DESCRIÇAO HORTS-I A % MENSALISTA %

CRUPO A
IN SS 0.00 0.00

A: SISI 1.50 t.50

A3 SI,NAI t.00

A.l INCRA 0:0 0.20

SEBR-{L 0.60 0.60

,\6 Sâláío Fducação 2.50 2.50

A? Seguio Contra Acide es de Tmbalho 1.00

^8
tc ls E.00 E.00

SECONCI 0.00 0.00

TOTAL 16.Ít0 t 6.t{r

IJ (;RUPO A
BI Repouso SeÍranal ReúuneÍado 17.85 0.00

B] FeÍiados j.7l 0.()0

B] Auxilio - Enfcrmidade 0.87 0.ó6

t],1 ll" Salário I1.03 8,31

B5 Licença Patemidade 0.07 0.05

I ít, Irflllas JustiÍicadâs 0.14 0.56

B7 Dias dc Chuvas r.59 0.00

B8 Auxllio Acidentc de TrÀbalho 0.1 I 0.08

t]9 F_érias Go?adÀs 12,35 9.tl
BIO Salário Malemidade 0.0.1 0.01

TOTAL {8J6 tq.0{

( GRUPO C
CI Aviso Prévio Indeüizado 4.t7
C2 Aviso hvio kabalhado 0.1: 0,t0
CJ Férias Indenizadas 1,72 t.l0
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2.81 1.t7
c5 Indeflizâçâo Adiciona] 0.46 0.15

ÍOTAL 10,70 It,09

t) (;RUPO D

t)l Rcincidência de Grupo A sobÍe Grupo B E.l:l
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio
'l rabalhado e Reincidência do FGTS sobÍ€

Aviso hévio IndeDizado
"'1

0.35

TOTAL r.5sl r.5s

6{,{{
VARZEA ALEGRE. ÀGOSTO DE 2025.

),:
Andre Mont'na de Cawalh,

EDg. Ciül
CREÀ 5327?/CE
RNP 061 3 148:t i :

A+B+C+D=

Página 1 de 1
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^''i:ili"":;rã::ri?,'.olllo,""*"olffJl'iriâ* C R E A - C E ART OBRÂ / SERVIçO
No cE20251726644

Conselho Regional dê Engenharia e Agronomia do Ceará

INICIAL

- 

í. Rêspomával Tôcrlco
alDRÉ oREtRA DE caRvarHo
Íltulo profissionat: EIGET{HEIRo clvll, EsPEcLAUzaçÂo EI ÊsÍRUÍuRAs OÊ COI{CREÍO E

FUxoAçÔEs
RNP: 0G13'14t355

Registro: 53277CE

_ 2. Oâdô3 do Contrato

CONITATANIE: PREFETTURÁ ÍíUTilcIPAL DE VÁRZEA ALEGRE

RUA DEpuÍaoo Lurz oracil.ro coRREr,Â

Complêmonto:

Cidad€: VáRZEÂ ALEGRE CEP: 63540000

ARÍ Vinculâda CE2020o8o36,10

Baino: CEIITRO

UF:CE

Contrato: [ào.3p.cmc.do ColobÍado ôm:

Valor R! 2.m0,00 Tipo de conmtanl€i P..ro. JuÍldc! d. OlÍrtlo Públlco

Açáo lnstíuchnal: NE HU A. ti^o oPÍAlÍÍE

- 

3. Dados dã Obrâ/S.íviço

RUA DEPuraDo LUtz oÍacluo coRREta

Complemento:

Cidade: VáRZEAALEGRE

Deta dê lnício: Í6/00/2025 Previsão d€ término: 3í/í2f202G

Finalidade: lílr-.trutur.
PrcpTietáno; PREFEMJRA ÍÚUI{ICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE

Nô: í53
Bâino: CE}|IRO

UF:CE CEP: 63§40000

CooÍdsnâdâs Gêográlicás: 4.7e0í50,.3e.2973tí

Código: Iao E.p.cmc.do
cPF/CNPJ. 07.559.273/0001 -58

- 

a. Aliüd.d. Í&nic.
1,t - EJâboraÉo Quantirade

7.875.60

7.875,60 m2

n280 - PÍojgio > TMNSPORÍES > INFRÂESAUTUM URSANA > DE PAVIMENTAÇÁO > #4.2.1.4 -

EM PEORA PARA VIAS URBANAS

35 - Elaboràçâo de oíçamonto > TRÁNSPORTES > INFRAESTRUTURA URBAM > OE

PAVIMENÍAçÀo > #4,2,1.4. EM PEDM PARA VIAS URBANAS

1 8 - FiscalizEÉo

60 - Fiscalizaçào dê obra > TRÂNSPORTES > INFRAESÍRUÍURA URBÂNA > DE PAVIMENÍAçÀO
> #4.2.1 ,4 . EM PEORA PARA VIAS URBAT{AS

Quantidâdo

7.875.60

lJnidede

tí2

Após a coíldusão das alivi{redG tócÍ cas o pÍofssional dsvê píocedd a baixã dêsta ARÍ

- 

5. Ob8€waçôê8

_ 6. Dêclârações

- DeciaÍo qus eslou cumpfindo as rogras de acs€6ibilidsdo prBvislas nâ noamas táanicas da ABNT, ná legislação espoclfca a no dêcíelo n

5?§6/2004.

- 

7. Entidsd. da Cl.t..

REFEREI.ÍTE A PRoJÉTo, oRçAMENTo E FISCALzÂçÀo oOS SERMçOS OE PAVIMET.ITAÇÃO EM PEDRATOSCÂ EM LAOEIRAS NOS

SINOS BREJO, VACARIA, AARRO VERMELHO, GANGORRA, CORUJAS, JATOBÂ E OUÍRAS COMUNIDADES DO MUNICIPIO OE VARZEÀ

ALEGRE.CE,

srNDrcATo Dos €NGENHETRoS No ESTADo Do CEARÁ {SENGE{E)

- 

8. As3inaturaa

AI{ORE MOREIRA
CARVAIHO:04351

320

arDRÉ roRErRA D€ cÀRvaLHo - cpfr 0a3-513.57!-20Dodao serem vsdadàÍt6 ae hformâÍõês aome

.d€ de-
pREfEtruFÂ futarcrPAL DE vÁrtzEÀ aLEGRE - CNPJ, 07.Í,9.273/0001_54

' A ÂRT é vâida 3ori€íne qt,fib qnâda, ÍÍtedgÍltê 6píÉ€.tb9âo do caígordüe Ô pag srio ot, GÚ{íÊÉa rb síe Ô CÍeâ'

Valor da ART: R3lcr,o! R€oistada eín: íg@r:m25 Vabí pago: Rl í00'03 tÚo6so NÚÍÍêto: E21ü2"E54

^ 
âulÊíliod* d.Érâ AAI p.dô Lí Éílfi.da ÔtYE il$.:rr(,É'câsâe.com.Ôít ob[ix,, Ú â châw: A'hAâ

Imp.ct$ ên: 2a^ll2025 à6 1ô:52:18 pô' ip:3ô-100'?8'6

T.l: (85) 3a515800

hl€.oírcsc.@.íEâc..oq.bí

Fa: (85) 3a53-5EOa §.c.-B.Es;§F

CPF/CNPJ: 07.Í19.27310001-58

No: í53



50 P- C E I 3?"'-#Xl',Jli."Tá11
r-lrqJ, CEARA

GOVERNO DO ESÍÀOO

coNvÊNro Ns 265/2026
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CONVÊNIO qUE ET{TRE SI CETEBRÁM A SUPERINTENDÊNCIA DE

OBRA5 PÚBTICAS - SOP E O MUNICíPIO DE VÁRZEA ATEGRE/CE,

PARA 05 FIÍ{S QUE ABAIXO SE DECLARA:

A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRÁS PÚBLICÂS - SOP, inscrita no CNPJ sob o ne 33.866.288/0001-30, neste ato
representadâ por seu superintendente, sR. .lo5É vAtDccl REBoUçAS, Matrícula Funcional: 30001575, com
endeÍeço funcional na SOP/CE, doravante denominado CONCEDENTE e, de outro o MUNICíP|O OE VÁRZEA

ATEGRE/CE, inscrito no CNPJ ne 07.539.273/0001-58, cuja PrefeituÍa está localizada na Rua Deputado Luiz

Otacílio Correia, ne 153, Centro, CEP: 63.540-000, Várzea Alegre-CE, doravante denominado CONVENENTE,

representado neste ato pelo prefeito municipal, SR. FúvlO SALVIANO UMA FILHO, devidamente qualificado no

Processo Administrativo supÍamencionado, resolvem celebrar o presente CONVÊNlO, mediante as cláusulas e

condiçôes a seguir estabelecidas:

cúUsUTA PRIMEIRA - oA FUNDAMENTAcÃo
Com fundamento no que dispõe na Consütuição Federal; Consütuição do Estado do Ceará; Lei Federal ne 14.133,

de OllO4/zO2L e suas alterações, na Lei Complementar Estadual nç 119, de 2SlL2/2OLZ e suas alterações, no

Decreto Estadual ne 32.811 de 28 de setembro de 2018 e suas alterações, Lei ne 19.642, de 19 de dezembro de

2025 - LOA, Lei ne 19.382, de 14 de julho de 2025 - LDO, bem como em outros instrumentos legais pertinentes,

mediante as cláusulas e condições seguintes:

CúUSUTA SEGUNDA - Do oEJEÍo
constitui objeto deste convênio é a "PAVIMENTAÇÃo EM PEDRA TOSCA EM LOCAUDADES SITUADAS NOS

D|STR|TOS OE NARANTÚ, tBtCATÚ, CAÍ{|NOEZ|NHO, RTACHO VERDE E NAS LOCÁL|DADES DE síTtO PANETAS E

síno lPUn, NO MUNIcÍPlo DE vÁRzEA ALEGRE", em conformidade com o Plano de Trabalho e seus Anexos,

aprovado pelo Concedente, elaborados para esse fim, projetos, orçamentos e demais elementos
consubstanciados nos autos do processo em referência, os quais passam a fazer parte integrante do presente

instrumento, independentemente de transcrição.

cúUsUIÂ TERGEIRÂ - DAs oBRIGAcôEs
PAúGRAFO PRIMEIRO - OO CONCEDE TE:

l) aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários à execução do objeto deste Convênio;

ll) transferir os recursos financeiros para execução deste Convênio na forma do cronograma de desembolso do
Plano de Trabalho, observadas a disponibilidade financeira, as normas legais pertinentes, bem como o disposto
no regulamento;
lll) prorrogaÍ "de ofício" a vigência deste Convênio quando houver atraso na libenção dos recuÍsos motivado
pelo CONCEDENTE através de apostilamento, limitada, a prorrogação, ao exato período do atraso verificado;
lV) orientar, coordenar, acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução deste Convênio diretamente ou por meio de

órgão próprio, conforme o disposto na Lei Complementar Estadual n0 119, de 2817212012 e alterações, e na

forma do regulamênto;
V) dar publicidade da íntegra deste Convênio e de seus possíveis aditivos e apostilamentos, coníorme o disposto
na Lei Complementar Estadual na 779, de 28h2/2012 e alteÍações;
Vl) encamlnhar o extrato deste Convênio e de seus possÍveis aditivos, para publicação na imprensa oficial;
Vll) dar ciência da assinatura deste Convênio à Assembleia Legislativa e ao Tribunal de contas do Estado do
Ceará, na forma do disposto na Lei Complementar ne fl9, de28/72/2012 e alterações;
Vlll) designar os responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização deste Convênio;
lX) analisar a prestação de contas final deste Convênio, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de
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apresentação desta pelo CONVENENTE;

lX) instaurar Tomada de Contas Especial, na forma e de acordo com as situações previstas na Lei Complementar
n .s Ll9 , de 28/ f212012 e a lte raçôes.

PARÁGRAFO SEGUNDO - DO COÍ{VENEI{TE:
l) Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto a que alude este Convênio, observando
prazos, custos, metas a serem aüngidas, as etapas ou fases de execução, o plano de aplicação dos recursos
financeiros, o cronograma de desembolso e a previsão de início e fim da execução do objeto, previstos no Plano

de Trabalho.
ll) Designar profissional habilitado e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e

serviços com a respectivâ ARI RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de fiscalização a serem
realizados;

lll) Apresentar à CONCEDENTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que

acompanharão a obra ou serviço de engenharia;
lv) Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços

contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades,
determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do beneficio pela população beneficiária,
quando detectados pela CONCEOENTE ou pelos órgãos de controle;
V) Exercer, na qualidade de concedente, a fiscalização sobre o CTÊt - Contrato de Execução e Fornecimento de
Obrâs ou Serviços ou Equipamentos;
Vl) Compatibilizar o obieto do Contrato de Repasse com noÍmas e procedimentos de preservação ambiental
municipal, estadual ou federal, conforme o caso;

Vll) Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o obieto do Contrato de Repasse prever

apenas sua execução parcial e for etapâ de empreendimento maioc a fim de assegurar sua funcionalidade;
Vlll) submeter ao CONCEDENTE quaisquer modificações no Plano de Trabalho, que eventualmente sejam

necessárias;

lX) realizar o pagamento das despesas previstas no Plano de Írâbalho durênte a vigência deste lnstrumento,
observado o disposto na Lei Complementar Estadual ns 779, de 28/72/2012 e alterações;
X) compaübilizar o objeto deste Convênio com as normas e os procedimentos Íederais, estaduais e municipais de
preservação ambiental, quando for o caso;

Xl) promover o crédito do recurso financeiro, referente à contrapartidã, de acordo com o cronograma de
desembolso do Plano de Trabalho e com o disposto na Cláusula Quinta do presente lnstrumento;
xll) disponibilizar ao cidadão, na rede mundial de computadores ou, na falta desta, em sua sede, iníormações
referentes à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, conforme o disposto na Lei

Complementar Estadual ne 179, de 28h212O12 e alterações, e na Lei OrdináÍia Estadual ne 15.175, de
28/06l2OL2;
Xlll) movimentar os recursos financeiros liberados pelo CONCEDENTE, bem como a contrapartida financeira,
exclusivamente, na conta específica vinculada a este Convênio, nos casos de pagamento de despesas previstas no
Plano de Trabalho, mediante ordem bancária, para aplicação no mercado financeiro ou para ressarcimento de
valores;
XIV) não utilizar os recursos transferidos pelo CONCEDENTE, inclusive os rendimentos de aplicação no mercado
financeiro, bem como os correspondentes a sua contrapartida, em finalidade diversa da estabelecida neste
lnstrumento, ainda que em caráter de emergência;
XV) aplicar os recursos transferidos pelo CONCEDENTE, bem como a contrapartida finânceira, em caderneta de
poupança ou em fundos de aplicação lastreados em títulos públicos;
XVI) promover as licitações para a contratação de obras, serviços e aquisição de materiais de acordo com a Lei

Federal ne 14.133, de OllD4l202f, bem como demais normas Íederais e estaduais em vigor, ou apresentar
jusüficativa, com o respectivo embasâmento legal, para sua dispensa ou inexigabilidade;
XVll) atender, nâs contratações ê âquisições de bens e serviços necessários a execução deste Convênio, aos
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficíência e ao disposto na Lei

Complementar Federal ne L37, de 27105/2OO9, na Lei Ordinária Estadual ne 15.175, de 28,/O6/ZOLa bem como
na Lei de Diretrizes Orçamentárias Estadual em vigência.
XVlll) uülizar o pregão, preferencialmente na forma eletrônica, na contratação de bens e serviços comuns e,
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quando não couber, na forma presencial, nos termos da Lei Federâl ne 14.133, de Of/o/.lzq2f e do Decreto
Estadual ne 28.089, de 10101/2006, devendo a inviabílidade de uülização da ÍoÍma eletrônica ser devidamente
justificada;

xlx) inserar cláusula nos contratos celebrados com terceiros, para execução deste Convênio, que permitam o livÍe
acesso dos servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controle interno e externo, aos documentos e
registros contábeis das empresas convenentes;
XX) restituií ao CONCEDENTE, os saldos llnanceiros remanescentes deste Convênio, inclusive os provenientes de
rendimentos de aplicação financeira, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o término de sua vigência ou
rescisão;

)fi1) devolver ao CONCEDENTE os valores decorrentes de glosas efetuadas no âmbito do acompânhamento e da
fiscalização ou da prestação de contas, quando for o caso;
XXll) manteÍ-se adimplente e em situação cadastral regular durante todo o prazo de vigência deste Convênio;
)Ulll) propiciar, no local da execução do objeto deste Convênio, os meios e as condições necessárias para que o
CONCEDENTE possa realizar supervisões;
XXIV) assegurar o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE, responsáveis pelo acompanhamento e

fiscalização deste Convênio, bem como dos servidores dos Sistemas de ContÍole lnterno e Externo, a qualquer
tempo e lugar, a todos os âtos e fatos, processos e documentos relacionados, direta ou indiretamente, com o
lnstrumento pactuado, bem como prestar a estes todas e quaisquer informações solicitadas, quando em missão
de acompanhamento, fiscalização ou auditoria;
XXV) manter atualizado o registro das informações e dos documentos exigidos pelo Decreto Estadual ne 32.811,
de 28109 /2018, e suas alterações;
XXVI) manter registros, arquivos e controles contábeis especÍficos no local onde forem contabilizados os

documentos originais fiscais, trabalhistas e equivalentes, comprobatórios das despesas realizadas com recuÍsos
do presente Convênio;
XXVII) responsabilizar-se por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente
lnstrumento;
XXVlll) responsabilizar-se por todos os ônus e litígios de natureza trabalhista e previdenciáÍia decorrentes dos
recursos humanos uülizados na execução do objeto deste Convênio;
XXIX) apresentar relatórios sobre a execução fisica financeira deíe Convênio, compaíveis com a liberação dos
recursos transferidos, assim como informações sobre o andamento da obra ou serviços e a sua conclusão, aos

responsáveis pelo acompânhamento e pela fiscalização e aos órgão de controle interno e externo;
)üX) a prestação de contas deverá ser apresentada ao CONCEDENTE, no prazo de até 30 (trinta) dias após o
encerramento do prazo da vigência do Convênio;
)UXl) designar preposto para este Convênio;
)UXll) Realizar a movimentação dos recursos financeiros liberados pelo concedente, o que somente poderá
ocorrer para atendimento das seguintes finalidades;

a - Pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho;
b - Ressarcimento de valores;
c - Aplicação no mercado financeiro.

XXXlll) Movimentar os recursos da conta específica do Convênio que será efetuada, exclusivamente, por meio de
Ordem Bancária de Transferência - OBf,, por meio de sistema informaüzado próprio.
XXXIV) A movimentação de recursos prevista no item anterior deverá ser comprovada ao concedente mediante a

apresentação de extrato bancário da conta específica do instrumento e comprovante de recolhimento dos saldos
remanescentes, até 30 (trinta) dias após o término da vigênciã do convênio ou instrumento congênere.

CúUSUI.A ouARÍA - DA vIGÊNclA
PAúGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência do presente Convênio seÉ de 12 (doze) meses, contados a partir
da data da assinaturd do presente lnstrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo atraso na liberação dos recursos previstos no cronograma de desembolso do
Plano de Trabalho, o prazo deste lnstrumento será prorrogado de oÍício, pelo CONCEDENTE, pelo exato período
do atraso verificado, limitado ao prazo estabelecido na Lei Complementar Estadual ne 119, de 281f2/20L2 e
alteraçóes.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A prorrogação de ofício, de que trâta o parágrafo anterior, será efetivada na vi8ência
deste lnstrumento e formalizada por meio de apostilamento, sendo divulgada nas ferramentas de transparência
previstas na Lei Complementar Federal ne 131, de 27li5l2@9 e na Lei Estadual ne 14.306, de 02103/2009.

cIÁUsuTA oUINTA - Dos RECURsos oRCAMENTÁRIos C FINAÍ{CEIRoS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor total do presente Convênio é de R§ 1.039.753,62 (Hum mllhão, trinta e nove
mil, setecentos e cinquenta e três reais e sessênta e dois centavosl, que correrão à conta do CONCEDENTE e do
CONVENENTE, conforme abaixo discriminados:
l) Recursos do CONCEDENTE: RS 1.m0.0@,00 (Hum milhão de reais!, à conta de dotação aprovâda pela Lei ne.

19.382, de 14 de julho de 2025 - LDo, com a seguinte classificação funcional: 4320n,OO7.26.782.261.11639 -
Restauração de estradas vicinais municipais; Elemento de Despesa: M4O42 - Auxílios; Região: 01 - CARIRI;

Fonte: 500 - Recursos OrdináÍios do Tesouro Estadual.

ll) Recursos do CONVENENTE: RS 39.753,52 (Trlnta e noye mil, setecentos e cinquenta ê três reais e sessenta e

dois centavosl, na forma detalhada no Plano de Trabalho, a título de contrapartida, em recursos financeiros.

PAúGRAfO SEGUNOO - Os recursos transÍeridos pelo CONCEDENTE, enquanto não empregados em sua

finalidade, bem como a contrapartida, serão obrigatoriamente aplicados em câderneta de poupança ou em
fundos de aplicação financeiras lastreadas em títulos públicos.

PAúGRAFO TERCEIRO - Os recursos deste Convênio serão manüdos, exclusivamente, na conta especÍfica

vinculada a este lnstrumento - somente sendo permiüda movimentação para o pagamento de despesas
previstas no Plano de Trabalho, mediante Ordem Bancária de Transferência - OBL pâra aplicação no mercado
financeiro, na forma do parágrafo primeiro da presente cláusula ou para ressarcimento de valores, devendo ser

observado, ainda:
l) os rendimentos das aplicações referidas no parágrafo primeiro desta cláusula serão obrigatoriamente aplicados
no objeto do presente lnstrumento e estão sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para

os recursos transferidos; e

ll) as receitas oriundas dos rendimentos da aplicaçâo dos recursos no mercado financeiro não poderão ser

computadas como contrapartida devida pelo CONVENENTE.

PARÁGRAFO qUARTA - O CONVENENTE deverá comprovar a inclusão em seu orçamento das transferências
recebidas do CONCEDENTE, para a execução deste Convênio.

PAúGRAFO qUINTO - O CONVENENTE deverá comprovar a existência em seu orçamento dos recursos

referentes à contrapartida paÍa complementar a execução do objeto deste Convênio;

CúUSUTA sExÍA - DA UBEnAcÃo Dos REcURsoS
PAúGRAFO PRIMEIRo - coNcEDENTE transferirá os recursos previstos na cláusula Quinta, em favor do
CONVENENTE, em conta bancaÍia espêcífica (Banco: Caixa Econômica Federal, Agência: 4413-0, operação: 3703,

Conta: 568663087-5); e vinculada ao presente lnstrumento, onde serâo movimentados, obedecendo ao

cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, referido na Cláusula Segunda, mediante
comprovação de adimplência, regularidade e comprovação da contrapartida financeira.

PAúGRAIO SEGUNDO - Os recursos previstos na Cláusula Quinta somente serão liberados pêlo CONCEDENTE,

e a execução iniciada pelo CONVENENTE, após a publicação da íntegra deste Convênio no Portal da

Transparência.

cúusurA sÉnMA - DA RES TUtcÃo Dos REcuRsos
PAúGRAFO PRIMEIRO - É obrigatória a restituição pelo CONVENENTE ao CONCEDENTE de eventual saldo de
recursos, inclusive os provenientes das receitas obüdas com as aplicaçóes financeiras realizadas, no prazo
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máximo de 30 (trinta) dias após o término da vigência ou da rescisão do presente lnstrumento.

PAúGRAFO SEGUNDO - Os saldos financeiros remanescentes serão devolvidos observando-se a

proporcionalidade dos recursos transfeÍidos e da contraparüda;

PAúGRAFO TERCEIRO - A não devolução dos saldos financeiros remanescentes implicará a inadimplência do
CONVENENTE e a instauração de Tomada de Contas Especial.

PAúGRAFO qUARTO - O CONVENENTE deverá, ainda, restituir ao CONCEDENTE o valor transferido, corrigido
monetariamente desde a data do recebimento, pelo índice oficial aplicado à caderneta de poupança ou aos

fundos de aplicação financeira, lastreados em tÍtulos públicos, conforme regulamento, nas seguintes hipóteses:
l) quando o objeto conveniado não for executado;
ll) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio.

PAúGRAFO qUINTO - Os valores decorrentes de glosas efetuadas no âmbito do acompânhamento e da

fiscalização ou da prestâção de contas deverão ser ressarcidos, pelo CONVENENTE ao CONCEDENTE, no prazo

máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da notificação enviada pelo responsável pelo

acompanhamento deste Convênio, sob pena de rescisão do lnstrumento, inadimplência e instauração de Tomada

de Contas Especial.

cúusutÁ otrAvA- pA AcÃo pRoMoctoNAt
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente Convênro será,

obrigatoriamente, destacada a participação do CONCEDENTE, observado o disposto no parágrafo 1s do artigo 37,

da Constituição Federal.

PAúGRAFO SEGUNDO - lnclui-se nessa obrigação matéria.iornalística destinada à divulgação em qualquer
veículo de comunicação social, convites, folhetos e impressos em geral, tanto para circulação interna como
externa,

PARÁGRÂFO TERCEIRO - O CONCEDENTE estará autorizado a reproduzir o conteúdo do material produzido,

indicadas as fontês e os respectivos créditos.

PAúGRAFo quAffo - o CoNVENENTE deverá afixar e se responsabilizar pela conservação, até o final da

vigência do instrumento, no local da obra ou serviço, placa informativa contendo:
l) ralor da obra ou serviço;
ll) prazo de duração;
lll) empresa que executa a obra ou serviço;
lv) dizeres de que a obra é custeada em parceria com o Governo do Estado do ceará;
V) indicação do órgão ou entidade que celebrou o Convênio.

PAúGRAFO qUINTO - No caso de compÍas, o CONVENENTE deverá afixar no bem adquirido, quando possível,

os dizeres de que a aquislção é custeada em parceria com o Governo do Estado do Ceará, bem como a indicação
do órgão ou entidade que celebrou o Convênio.

CúUSUTA NoNA - DA ÂTTERACÃo

PARÁGRAFO PRIMÊ|RO - Este convênio poderá ser alterado por meio de termo aditivo ou apostilamento,
durante sua vigência, vedada a alteração do objeto pactuado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As alterações de que trata o parágrafo ânterior deverão ser formalizadas por meio de
Termo Aditivo, por meio de autorização ou proposição pelo CONCEDENTE, através de solicitação fundamentada
do CONVENENTE ou sua anuênciâ conforme o disposto no art.35 na Lei Complementar Estadual ne 119/2012 e

alterações, assegurada a publicidade nas ferramentas de transparência e no Diário Oficial do Estado, conforme a
referida lei.
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l) Quando da atualização do percentual de responsabilidade do CONCEDENTE para o ano financeiro de 2026 for
divergente do documento que fora apresentando no ato da celebÍação, poderá/deverá haver alteração conforme
predispõe o Parágrãfo Segundo, dã Cláusulâ Quinta, deste instrumento, bem como o permissivo trazido pelo art.
35, §1" da lei 178 de 10 de maio de 2018.

PAúGRAFO TERCEIRO - Para celebrar adiüvo de valor, o CONVENENTE deverá estar adimplente e com a

situação cadastral regular.

PAúGRAFO QUARTO - lndependentemente de anuência do CONVENENTE, deverão ser feitas por meio de
apostilamento as seguintes alterações;
l) Prorrogação de Oficio;
ll) classifi cação orçamentária.

cúUSUtA DÉCIMA - Do AGoMPANHAMENTo E DA FlscAuzAcÃo
PARAGRAFO PRIMEIRO - A execução deste Convênio será acompanhada e fiscalizada pelo CONCEDENTE, de
forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a adequada execução do objeto, sem prejuízo da

competência dos órgãos de controle interno e externo.

PARÁGRAFo SEGUNDo - os responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização poderão, a qualquer
momento, solicitar esclarecimentos acerca de quaisquer indícios de irregularidade na aplicação dos recursos

transferidos ou sobre outras pendências de ordem financeira, técnica ou legal relacionadas a este Convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica designado o Sestor, SR. VICÍOR .lOSÉ PONTES FRANçA, MATRíCUIA: 3OOO}+23,
CPF Ne 027.269.193-32, como representante do CONCEDENÍE, responsável pelo acompanhamento deste
Convênio, o qual avaliará os produtos e os resultados da parceria, verificará a regularidade no pagamento das

despesas e na aplicâção das parcelas de recursos, Íegistrará todas as ocorrências relacionadas à execução do
objeto pactuado, inclusive as apontadas pela fiscalização, e adotará as medidas necessárias ao saneamento das

falhas observadas, sem prejuÍzo de outras medidas cabíveis.

PARÁGRAFo QUARTo - o acompanhamento deste convênio será realizado com base no Plano de Trabalho e

respectivos cronogramas de execução do objeto e de desêmbolso de recursos.

PARÁGRAFO qUINTO - Diante de quaisquer irregularidades na execução deste Convênio, resultantes do uso
inadequado dos recursos transferidos ou de pendências de ordem técnica, o responsável pelo acompanhamento
suspenderá a liberação dos recursos e o pagamento das despesas relativas ao presente Instrumento e notificará
o CONVENENTE para que adote medidas saneadoras em até 30 (trinta) dias contados do recebimento da

notificação, podendo prorrogar este prazo por igual período.

PAúGRAFo sExTo - Não havendo o saneamento da(s) pendência(s), no prazo fixado no parágrafo anterior, o
responsável pelo acompanhamento deverá, no prazo máximo de 60(sessenta) dias, adotar as medidas previstas

na Lei Complementar Estadual ne 119/2012 e suas alterações.

PAúGRAFO SÉTlMo - o não atendimento, pelo CoNVENENTE, ao disposto no parágrafo anterior acarretará a

rescisão deste Convênio, a sua inadimplência e a instauração de Tomada de Contas Especial.

PARÁGRAFO OITAVO - O responsável pelo acompanhamento registrará a inadimplência do CONVENENTE, se:

1) os saldos financeiros remanescentes não forem devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias após o téÍmino da

vigência ou da rescisão deste lnstrumento;
2) a prestação de contas não for apresentada conforme cláusula 2a, ll, 24, deste lnstrumento;
3) a prestação de contas avaliada como irregular;
4) o instrumento üver sido rescindido, na hipótese de não ter efetuado o ressarcimento do valor glosado no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação, nos termos da Lei Complementar
Estadual ne 119, de 28/72/2012 e alteraçôes.
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PARÁGRAFO NONO - A fiscalização da execução do obieto deste lnstrumento será realizada por Eng.e Francisco
Tales Gomes Pereird - Matrícula ne. 70019612 - CPFt 04.2.!57.473-63, sendo permitida a contratação de
terceiros ou a celebrâção de parcerias com outros órgãos, para assisti-la ou subsidiá-la de informações
pertinentes a essa atribuição, nos termos do art.93 do Decreto Êstadual ne 32.811, de 28/09/2018 e alterações.

PAúGRAFO DÉCIMO - Ao responsável pela fiscalização caberá visitar o local da execução do objeto pactuado,

atestâr a sua execução e comunicar, ao responsável pelo acompanhamento, quaisquer irregularidades
detectadas, sem prejuízo de outras açôes que se façam necessárias.

PARÁGRAFo DÉclMo PRIMEIRo - o coNcEDENTE proverá as condições necessárias à realização das atividades
de acompanhamento e fiscalizaçâo deste Convênio, programando visitas e outras diligências ao local da execução
do objeto com tal finalidade que, caso não ocorram, deverão ser devidamente justificadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNOO - O CONVENENÍÊ garanüÉ o livre acesso aos servidores do CONCEDENTE e dos

órgãos de controle interno e externo, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o
presente Convênio, não podendo sonegar, a estes servidores, quando invesüdos na missão de acompanhamento,
fiscalização ou auditoria, processos, documentos e informações relativos à parceria, sob pena de irregularidade
cadastral.

PAúGRAFO DÉclMo TERCEIRo - os agentes designados para o acompanhamento e para a fiscalização deste
lnstrumento são responsáveis pelos atos ilícitos que praticarem, respondendo, para todos os efeitos, pelos danos

causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo.

PAúGRAFO DÉCIMO QUARTo - O CONVENENTE ficará suieito à responsabilização administrativa, civil e penal,

se, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação dos responsáveis pelo

acompanhamento e pela fiscalização e aos órgãos de controle interno e externo, no desempenho de suas

funções institucionais relativas a este Convênio.

PAúGRAFO DÉclMO QUINTO - Fica facultado ao CONCEDENTE, por meio do fiscal ou do gestor do Convênio,

requerer, solicitar ou requisitar documentos, diligências, vistorias ou quaisquer outras medidas que considerem
necessárias à comprovação da realizâção do objeto ou da corretã aplicação dos recursos transferidos, não
ficando adstrito à redação deste instrumento, mas à Lei, Oecretos e princípios do Direito Administrativo.

PAúGRÂFO OÉCIMO SExtO - A redesignação do Gestor/Fiscal do instrumento será feita, via Portaria, por esta

Autarquia.

CúUSUIA DÉcIMA PRIMEIRA - DA VEDAcÃo DE DESPE5AS

PAúGRAFO PRIMEIRO - É vedada, conforme art. 25, § 2e da Lei Complementar ne 101 de |']É.lo'l21oo, a

utilização dos recursos transÍeridos em finalidade diversa da pactuada neste lnstrumento, ainda que em caráter
de emergência e com posterior cobertura, e para pagamento de despesas com:
l) taxa de administração, de gêrência ou similar, salvo as situaçôes êspecíficas previstas em regulamento;
ll) rêmunerâção, a qualquer título, a servidor ou empregado público ou seu cônjuge, companheiro ou parente
êm linha reta, colateral, ou por afinidade, até o segundo grâu, por serviços de consultoria, assistência técnica,
grãtificação ou qualquer espécie de remuneração adicional, ressalva das as hipóteses previstas na Lei

Complementar n' 119/2012 e alterações, em lei específica e na Lei de Diretrizes orçamentárias;
lll) multas, juros ou correção monetária, referente a pagamentos e recolhimentos fora dos prazos, exceto quando
decorrer de atraso na liberação de recursos financeiros, moüvado exclusivamente pelo órgão ou entidade
CONCEDENTE;

lV) clubes, associaçôes ou quaisquer entidades congêneres, cuios dirigentes ou controladores sejam agentes
políticos de Poder ou do Ministério Público, dirigentes de órgão ou entidade da Administração Pública de
qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente €m linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro trau do gestor do órgão responsável pela celebração deste lnstrumento;
V) publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, relacionadas com o objeto
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deíe lnstrumento, das quais não constem nomes, símbolos ou ima8ens que carâcterizem promoção pessoal das
autoridades e servidores do CONCEDENTE e do CONVENENTE;

Vl) bens e serviços Íornecidos pelo CONVENENTE, seus dirigentes ou responsáveis, bem como pârentes em linha
reta, colateral ou poÍ afinidade, até o terceiÍo grau.

PAúGRAFO SEGUI{DO - É vedado qualquer tipo de pagamento em desacordo com o disposto na Lei

Complementar Estadual ns 119, de 28112/2012 e alterações.

PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedada a aplicação dos recursos transferidos e da contrapartida, no mercado
financeiro, em desacordo com os critérios previstos no parágrafo terceiro da cláusula quinta.

cúusurA DÉcrMA SEGUNDA - pA pREsrAcÃo pE coNTAs
PÀRÁGRAFo PRIMEIRO - o CoNVENENTE apÍesentará âo CoNCEDENTE prestação de contas comprovândo a boa
e regular aplicação dos recursos transferidos por meio dêste Convênio, no prazo de até 30 (trinta) dias após o
encerramento da vigência do Convênio, sob pena de inadimplência e instauração de Tomada de Contas Especial,

na forma do regulemento.

PAúGRAFO SEGUNDO - A Prestação de Contas observará as normas conüdas no Decreto Estadual ne 32.811, de

28/0912OL8, contendo elementos que permitam ao gestor do instrumento concluir que o seu objeto foi
executado conforme pactuado, bem como mediante os seguintes procedimentos:

l)Apresentação do Relatório Final de Execução do objeto;
ll) Devolução do saldo remanescente, quando houver;
lll) Apresentação do extrato da movimentação bancária da conta especÍfica compreendendo o período de

vigência do presente instrumento;

PAúGRArO TERCEIRO - O CONCEDENTE analisará a prestação de contas no prazo de até 60 (sessenta) dias
contados da data de sua apresentação pelo CONVENENTE, sob pena de ficar proibido de celebrar novos Termos

de Ajuste ou instrumentos congêneres.

PARÁGRAFO qUARTO - PoÍ ocasião da prestação de contas, o CONCEDENTE emitirá parecer nos termos dos

Artigos 102 e 103, do Decreto ne 32.811, de 01/10/2018.

PAúGRAFO QUINTO - A reprovação pelo CONCEDENÍE da prestação de contas apresentada pelo CONVENENTE

ensejará a sua inadimplência e a instauração de Tomada de Contas Especial.

PAúGRÂFO SEXTO - As despesas relativas à consecução do objeto pactuado neste lnstrumento deverão ser

comprovadas mediante documentos fiscaís originais emitidos êm nome do CONVENENTE, devidamente
identificados com o número deste Convênio.

PAúGRAFo sÉnMo - o coNVENENTE deve manter arquivo, em boa ordem, com os documentos originais que
comprovem a execução e a boa e regular aplicação dos recursos recebidos por meio de deste Convênio, os quais

permanecerão à disposição do coNcEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 10 (dez)

anos, contado da apresentação da prestação de contas, se tiver sido aprovada, ou da data de regularização da
prestação de contas inicialmente reprovada.

cúUsuu oÉcIMA TERGEIRA - DA REsosÃo
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este Convênio podeÉ ser rescindido, a qualquer tempo, nos seguintes casos:

l) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração, devendo ser
formalmente justifi cada pela autoridede competênte;
ll) Determinada pelo concedente, por meio de ato unilateral, desde que Íormalmente motivada nos autos do
processo, sendo assegurado o contrilditório e a ampla defesa, podendo se dar nas seguintes situações:
a) descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento ou das condições estabelecidas no plano de

trabalho anexo;
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b) não utilização dos recursos financeiros até o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da primeira
liberação de recursos, paralisação ou atraso do cronogrâma de execução, in.iustificados;
c) descumprimento da legislação vigente;
d) não saneamento de irregularidades na execução deste instrumento, decorrentes do uso inadequado dos
recursos e pendências de ordem técnica;
e) constatação, a qualquer tempo, de falsidade na documentação apresentada;
f) a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de contas especial;
g) o desatendamento das determinações do servidor designado para acompanhar e fiscalizar o instrumento
congênere, assim como as de seus superiores;
h) a dissolução, alteração social, modificação da finalidade ou da estrutura do CONVENENTE, que preiudique a

execução do instrumênto;
i) razôes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pelo

CONCEOENTE e exaradas no processo administrativo a que se refere este instrumento;
j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste
instrumento.
lll) Em decorÍência de determinação judicial.

PARÁGRAFO SEGUNOO - A rescisão deste Convênio implica a antecipação do final da sua vigência, trâzendo ãs

setuintes consequências para os atos, registros e controles a ele vinculados;
l) alteração nos prazos relativos ao período de execução do objeto;
ll) interrupção do Cronograma de Desembolso;

lll) interrupção da emissão de OBL observado o disposto nos parágrafos 1e e 2e do art.87 do Decreto n' 32.811
de 2810912078;

lV) interrupção do cronograma de Metas/Etapas de execução do objeto;
V) interrupção do cronograma de monitoramento deste instrumento;
Vl) início da contagem dos prazos para apresentação e análise da PÍestação de Contas, nos termos do Capítulo I

do Título lX do Decreto n" 32.811 de28/O9l2Ot8.

PARÁGRAFO TERCÉ|RO - O não ressarcimento, pelo CONVÊNENTE, dos valores glosados, no prazo máximo de 15

(quinze) dias contados do recebimento da notificação enviada pelo responsável pelo acompanhamento, ensejará

sua inadimplência, a rescisão deste lnstrumento e a instauração de Tomada de Contas Éspecial.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão poÍ acordo entre os partícipes ou unilaten lmente pelo concedente será
formalizada por meio da celebração de Termo de Rescisão, que terá eficácia com a publicação de seu extrato, até
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, no Diário Oficial do Estado e no Portal da Transparência

ou nos termos da decisão iudicial que a determinou.

cúusuu pÉclMA ouARÍA - pAs púvtpAs E pos cÂsos oMtssos
PAúGRAFo Úftco - ns dúüdas suscitadas na execução deste convênio, bem como os casos omissos, serão

dirimidos pelo CONCEDENTE.

cúusurA DÉctMA ourNTA - DAs coMUNrcAcÕEs E REGrsrRos pt ocoRRÊNcrAs
PAúGRAFO PRIMEIRO - Todas as comunicações relativas ao presente Convênio serão consideradas como
regularmente feitas se entregues ou enviadas por oficio, carta protocolada, telegrama, fax ou e-mail.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As comunicações dirigidas ao CONCEDENTE deverão ser entregues na Av. Alberto
Craveiro, ns 2775, bakrc Castelão, CEP 60.861-211, Fortaleza/Ce ou no endereço eletrônico cadastrado no
sistema informatizado de gestão de contratos e Convênios.

PAúGRAFO TERCEIRO - As comunicações dirigidas ao CONVENENTE deverão ser encaminhadas para o seu

êndereço constante no cabeçrlho desse instrumento ou paía o endereço eletrônico câdastrado no sistema
informaüzado de gestão de contratos e convênios.
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cúUsuu DÉCIMA sE,oA - DA PUBucAcÃo
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONCEDENTE publicará a íntegra deste Convênio na Plataforma Ceará Transparente
(www-transparencia.ce.govbr) e, resumidamente, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, na

imprensa oficial.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicidade da íntegra deste lnstrumento no Portal da Transparência antecederá
obrigatoriamente a sua publicação resumida na imprensa oficial e conferiÍ-lhe-á eficácia para fins do início da
liberação de recursos financeiros pelo CONCEDENTE e da execução pelo CONVENENTE.

PARÁGRAFO TERCETRO - Considera-se íntegra do Convêniq além do termo de Íormalizaçãg o respectivo Plano

de Trabalho e seus anexos, devidamente datado e assinado pelas partes.

PARÁGRAFo QUARTo - o CoNVENENTE deverá disponibilizar ao cidadão, na rede mundial de computadores e

em sua sede, informações referentes à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo

da prestação de contas a que esteja lêgalmente obrigado.

PAúGRAfO qUINTO - O Poder Executivo poderá exigir a qualquer tempo e a seu exclusivo cÍitério que todos os

atos dâs licitações e da respectiva dispensa ou contratação por inexitibilidade, relativos a este Convênio, sejam
publicados no Diário Oficial do Estado e na ferramenta estadual de Transparência exigida pela Lei Complementãr
n' 131, de 27 de maio de 2009.

cúusuu pÉctMA sítMA - oo FoRo
PARÁGRAFo Últco - fica eleito o foÍo da cidade de Fortaleza/Ce com renúncia expressa a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, para dirimir os conflitos decorrentês deste Convênio, que não forem resolvidos
administraüvamente.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e formam, para

que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Fortaleza/Ce, instrumento válido a partir da assinatura do Concedente.

rúvro sAwrANo rrun#roD
vÁRzEtt[1,tHfrfo

Assinado de forma
diqital por FLAVIO

LIMA snrvrnuo uun
PREFEITO OE

5{pã.i.!t.ndêíciâ .rê Otxã. hit rk.3 - sOP
Av AI6êrtô Crãveúó 2775 - TéÍeo - Cãstêtào . CEP 6oa6l-2ll

Fl LHO:045478 ) FtLHo:04547 821 364

1?.ÂA Dados: 2026.06.19
13:37:48 -03'00'

Fortàte.ô CE . Fone (45) 3loa 2BoO ,, (45) 3lOA 2AOl

JOSÉ VALDECT REBOUçAs

SUPERINTENDENTE DA SOP



 

Rua Deputado Luiz Otacílio, 153 - Centro - CEP 63.540-000 

“Várzea Alegre, terra do amor fraterno” 

ANEXO II 

 

MINUTA – CONTRATO Nº....................................... 

 

Contrato de prestação de serviços que entre si fazem o Município de 

Várzea Alegre - CE, através da Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo e a empresa ......................................................... 

 

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE - CE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 07.539.273/0001-58, através da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, 

neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. ........................................, residente e 

domiciliada nesta Cidade, apenas denominado CONTRATANTE, e de outro lado 

..................................................., estabelecida na ................................................................, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º ..................................., neste ato representada por ......................................................, 

portador(a) do CPF nº .........................................., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o 

presente contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na modalidade Concorrência Eletrônica  nº 

2026.06.09.1 em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação 

aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA 1ª - OBJETO 

1.1 - O objeto do presente instrumento é a contratação para a execução de serviços de pavimentação em 

pedra tosca em localidades situadas nos Distritos de Naraniú, Ibicatu, Canindezinho, Riacho Verde e 

nas localidades de Sítio Panelas e Sítio Iputi, no Município de Várzea Alegre - CE, de acordo com 

Convênio nº 265/2026 – SOP/CE. 

 

1.2 - Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição: 

1.2.1 - Projetos; 

1.2.2 - Edital da Licitação; 

1.2.3 - Proposta do contratado; 

1.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3 - O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA 2ª - VIGÊNCIA, PRAZO DE EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO 

2.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, sendo que os serviços deverão ser executados e 

concluídos dentro do prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, de acordo com o cronograma físico-financeiro, 

a contar da data de recebimento da ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 - A prorrogação do presente contrato é condicionada ao cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente;   
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b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 

serviço;   

2.2.1 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 

cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 

julgados pela fiscalização da Contratante. 

2.3 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, firmado por 

ambas as partes.  

2.5 - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

renovação. 

2.6 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA 3ª - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam nos Projetos, anexo a este 

Contrato. 

3.2 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA 4ª - VALOR, PAGAMENTO E REAJUSTE 

4.1 - O valor global da contratação é de R$.......... (.....................................). 

4.2 - No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

4.3 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

cronograma físico-financeiro, anexo a este Contrato, em conformidade com os serviços executados e 

medições apresentadas e atestadas pela fiscalização da Contratante. 

4.4 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do 

orçamento estimado. 

4.5 - O orçamento estimado pela Administração baseou-se em tabelas referenciais oficiais, descritas nos 

projetos, sendo que devem estas serem seguidas para fins de reajuste. 

4.6 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do Índice Nacional de Custo de Construção- INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.7 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
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4.8 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

4.8.1 - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 

valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

4.9 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

4.10 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

4.11 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

4.12 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA 5ª - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - São obrigações do Contratante: 

5.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

5.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nos Projetos; 

5.4 - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

5.5 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

5.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

5.7 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal, no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143, da Lei nº 14.133/2021; 

5.8 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e nos Projetos; 

5.9 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

5.10 - Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

5.11 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

5.11.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, 

para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada.  

5.12 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

5.13 - Notificar os emitentes das garantias, caso estas tenham sido exigidas, quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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5.14 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

5.15 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

5.16 - Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o 

recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro 

de Imóveis; 

5.16.1 - A documentação disposta acima deverá ser apresentada de acordo com o tipo de obra ou serviços de 

engenharia contratado. 

5.17 - Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos 

de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas. 

5.18 - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

5.19 - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5.20 - Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

CLÁUSULA 6ª - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

6.2 - Manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

6.2.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Contratante, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

6.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 

da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

6.4 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 
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6.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

6.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 

ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.7 - Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

6.8 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 

6.9 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  

6.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

6.11 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.12 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

6.13 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

6.14 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

6.15 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

6.16 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
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6.17 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.18 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

6.19 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação, nos termos do art. 116, da Lei nº 14.133/2021; 

6.20 - Comprovar a reserva de cargos, a que se refere a subcláusula acima, sempre que for solicitado, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único); 

6.21 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

6.22 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021; 

6.23 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

6.24 - Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

6.25 - Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do projeto. 

6.26 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

6.27 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

6.28 - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

6.29 - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

6.30 - Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação. 

6.31 - Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

6.32 - Elaborar o Diário de Obra incluindo todas as informações pertinentes sobre o andamento dos serviços, 

bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

6.33 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

6.34 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 
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do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 

engenharia. 

6.35 - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 

especificações. 

6.36 - Providenciar, de acordo com o objeto contratado, as ligações definitivas das utilidades previstas no 

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização 

dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

 

CLÁUSULA 7ª - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei nº 14.133/2021, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

7.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo 

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

7.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo 

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

7.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

7.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 

ressalvado o disposto no item 7.6 deste contrato. 

7.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 

execução ou o adimplemento pela Administração. 

7.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

7.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas;  

7.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

7.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 

pelo contratado, quando couber. 

7.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 

7.7, observada a legislação que rege a matéria.  

7.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser fornecida, 

com correção monetária. 
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7.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central 

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

7.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

7.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

7.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

data em que for notificado. 

7.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

7.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao 

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

7.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos 

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. 

7.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

7.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

7.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

7.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e 

neste Contrato. 

7.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

especificamente nos Projetos. 

 

CLÁUSULA 8ª - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

8.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

8.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

8.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.2.4 - Multa: 

8.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 20 (vinte) dias; 

8.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº. 

14.133, de 2021.  

8.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto. 

8.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
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8.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

8.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que 

o contratado possua com o Município contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 

de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA 9ª - EXTINÇÃO CONTRATUAL  

9.1 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

9.2 - Se a execução dos serviços contratados não for cumprida no prazo estipulado, a vigência poderá ser 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

9.3 - Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

9.4 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

9.4.1 - Na hipótese acima, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

9.5 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção do 

contrato, caso não restrinja a sua capacidade de concluir o contrato. 

9.5.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 
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9.6 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

9.7 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA 10ª - FONTE DE RECURSOS EDOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Convênio 

nº 265/2026 – SOP/CE e Tesouro Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada: 

 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

Xx Xxxx Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

10.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA 11ª - CASOS OMISSOS 

11.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA 12ª - ALTERAÇÕES 

12.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

12.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

12.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 

12.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA 13ª - PUBLICAÇÃO 

13.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção à Lei nº. 12.527, de 2011. 

  



 

Rua Deputado Luiz Otacílio, 153 - Centro - CEP 63.540-000 

“Várzea Alegre, terra do amor fraterno” 

CLÁUSULA 14ª - FORO  

14.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 

Várzea Alegre - CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos. 

 

Várzea Alegre - CE, ............................................. 

 

.................................................................................... 

CONTRATANTE 

 

.................................................................................... 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ............................................................................................... CPF ......................................................... 

 

2. ............................................................................................... CPF ......................................................... 

 

 

 




